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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 
Pregão Eletrônico Nº.52/2022 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2022 
VALIDADE: 19/08/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  

A EMPRESA  GALERA DA CESTA BASICA LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURAL E EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E 
HIGIENE PESSOAL, POR MOTIVO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO NO PE 001/2022. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE 
e  de outro , Empresa GALERA DA CESTA BASICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 45.693.344/0001-61, Avenida 
RUA PAULO SéRGIO DE LIMA MARASCA, 395B - CEP: 87070060  - bairro: PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES, Maringá/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, brasileiro, portador da RG nº 77583181 
SSPPR e CPF 033.504.349-67, residente e domiciliado Maringá/PR, a  seguir  denominado CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos  das  Leis  nºs.  10.520/02  e  8.666/93,  suas  alterações,  demais  legislações  
pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 52/2022  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  
direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes.. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS 
DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS,  CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2133 CERA LIQUIDA DE 1º QUALIDADE - INCOLOR E 
CORES - MÍNIMO 750 ML TIPO INGLESA 

UNID 155 R$ 4,30 666,50 BRILMAX 

     TOTAL: 666,50  
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2141 CREME DENTAL - 9O G - 1º QUALIDADE UNID 110 R$ 1,60 176,00 FREEDENTE 
     TOTAL: 176,00  
LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2162 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO - C/ 08  
(BOMBRIL, ASSOLAN) 

PCT 677 R$ 1,90 1.286,30 ASSOLAN 

     TOTAL: 1.286,30  
LOTE 57: LOTE 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35930 CABOTIÁ, tamanho regular, de 1ª qualidade, sem 
corte, produto fresco e com grau de maturação 
intermediário, odor agradável, consistência firme, 
sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 
físicos e mecânicos, 

KG 565 R$ 3,96 2.237,40 CEASA 

     TOTAL: 2.237,40  
LOTE 92: LOTE 92 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 7758 ABACAXI -  VARIEDADE PEROLA, FRUTA IN NATURA 
DE 1º QUALIDADE - MADURO - APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E CONDIÇÕES, 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 232 R$ 5,73 1.329,36 CEASA 

     TOTAL: 1.329,36  
LOTE 94: LOTE 94 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38272 ALFACE CRESPA, folhas integras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas e picadas 
de insetos e sem presença de folhas amareladas. 

UND 100 R$ 1,66 166,00 CEASA 

     TOTAL: 166,00  
LOTE 95: LOTE 95 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38273 ACELGA – unidade de tamanhos médios, folhas 
amplas e macias, de coloração uniforme, sem 
presença de picadas de insetos e sem presença de 
folhas amareladas, produtos fresco e in-natura 

UND 20 R$ 5,55 111,00 CEASA 

     TOTAL: 111,00  
LOTE 96: LOTE 96 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32781 BERINGELA legume in natura, espécie comum, de 1ª 
qualidade, extra, sem rama, de primeira e uniforme. 
não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: dano profundo, 
podridão, tubérculos murchos ou passados. o 
produto deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 35 R$ 4,53 158,55 CEASA 

     TOTAL: 158,55  
LOTE 97: LOTE 97 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32670 BRÓCOLIS  de 1ª qualidade, fresco, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto. isenta de 
enfermidades, material terroso, sujidades, parasitas 
e larvas. livre de resíduos de fertilizantes e 
agrotóxicos, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 440 R$ 6,18 2.719,20 CEASA 

     TOTAL: 2.719,20  
LOTE 98: LOTE 98 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33283 COUVE EM FOLHAS DE BOA QUALIDADE, COM 
BOM ASPECTO - MAÇO 

UND 445 R$ 4,30 1.913,50 CEASA 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 1.913,50  
LOTE 101: LOTE 101 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32681 BATATA DOCE -  1ª qualidade, sem sinais de 
apodrecimento, brotos, lesões de origem física ou 
mecânica, isente de parasitas ou larvas, com 
características organolépticas preservadas. 

KG 196 R$ 3,15 617,40 CEASA 

     TOTAL: 617,40  
LOTE 102: LOTE 102 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38427 MANDIOCA, descascada, de boa qualidade, 
fácil cozimento, embalada. 

KG 100 R$ 4,75 475,00 CEASA 

     TOTAL: 475,00  
LOTE 103: LOTE 103 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33286 RÚCULA - de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta. isenta de enfermidades, material 
terroso, sujidades, parasitas e larvas. livre de resíduos 
de fertilizantes e agrotóxicos, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. em 
maços de aproximadamente 250 gramas, embalados 
individualmente em plástico transparente. 

UNID 189 R$ 2,05 387,45 CEASA 

     TOTAL: 387,45  
LOTE 104: LOTE 104 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38329 CHEIRO VERDE cebolinha  ou salsinha, folhas 
lisas, frescas, firmes e viçosas de coloração 
verde. maço 

UND 294 R$ 1,99 585,06 CEASA 

     TOTAL: 585,06  
LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1916 PIMENTÃO VERDE COMUM - LEGUME IN NATURA 
DE 1º QUALIDADE TAMANHO MÉDIO ISENTO DE 
MACHUCADO, FIRME, EM BOA APARÊNCIA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, CONTENDO PESO E VALIDADE. 

KG 447 R$ 7,11 3.178,17 CEASA 

     TOTAL: 3.178,17  
LOTE 106: LOTE 106 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29768 UVA - IN NATURA, 1ª QUALIDADE, TIPO BENITAKA,  
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

KG 52 R$ 
10,26 

533,52 CEASA 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

     TOTAL: 533,52  
LOTE 107: LOTE 107 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1915 PEPINO, de tamanho médio, liso, 1ª qualidade, com 
polpa intacta e limpa, tamanho e coloração 
uniformes tipico da variedade, sem manhas e 
bolores, sujidades, ferrugem sem lesões de origem 
fisica ou mecanica, devendo atender os padrões 
microbioligicos da RDC nº 12 de 02/01/01 da 
ANIVSA, produto fresco e in- natura 

KG 200 R$ 5,46 1.092,00 CEASA 

     TOTAL: 1.092,00  
LOTE 108: LOTE 108 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38285 MORANGO IN NATURA, fruta fisiologicamente 
desenvolvida, firme, com maturação apropriada, 
inteira, sem ferimentos, livre de pragas e doenças e 
munida de cálice e pedúnculo verde, sem sinais de 
fungos ou apodrecimento, produto fresco in natura 
- embalagem: Bandeja 

UND 1000 R$ 3,99 3.990,00 CEASA 

     TOTAL: 3.990,00  
LOTE 109: LOTE 109 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29767 MELÃO IN NATURA – 1ª QUALIDADE AMARELO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 552 R$ 
11,16 

6.160,32 CEASA 

     TOTAL: 6.160,32  
LOTE 110: LOTE 110 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 27681 MELANCIA FRUTA IN NATURA TIPO FAVORITA  
VERMELHA , GRAU DE AMADURECIMENTO 
ADEQUADO AO CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
MANCHAS NA CASCA E COR UNIFORME 

KG 1352 R$ 2,45 3.312,40 CEASA 

     TOTAL: 3.312,40  
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5459 TOMATE IN NATURA  , LONGA VIDA (CARMEM), DE 
1ª QUALIDADE,  APRESENTADO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

KG 1825 R$ 4,16 7.592,00 CEASA 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  231/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS
Valor............:  889,00  (oitocentos e oitenta e nove reais)
Vigência.......:  Início: 19/08/2022   Término: 18/11/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  83/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.187.3.3.90.30.00.00.00.00 (268)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE ARMADILHA PARA CONTROLE E
PREVENÇÃO DE ENDEMIA DO MOSQUITO DA DENGUE, CONFORME
EXIGENCIA DA 14º REGIONAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Agosto  de  2022
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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
     TOTAL: 7.592,00  
LOTE 112: LOTE 112 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1917 repolho - in natura 1ª qualidade tamanho médio, 
formato achatado, folhas devem ser turgescentes e 
sem imperfeições, peso unitário em torno de 2,5 
quilos, sem excesso de folhas externas removidas. 
deverá estar no ponto para consumo, isento de 
sujidades, manchas, vestígios de pragas, ferimentos 
ou defeitos. sem sinais de escurecimento 
enzimático 

KG 2290 R$ 1,91 4.373,90 CEASA 

     TOTAL: 4.373,90  
LOTE 113: LOTE 113 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7798 MAMÃO FORMOSA - FRUTA IN NATURA - 1ª 
qualidade, não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
dano profundo, podridão, tubérculos murchos ou 
passados, o produto deverá estar fresco, insento 
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhs aderidos à superficie externa e no ponto 
de consumo 

KG 4292 R$ 7,41 31.803,72 CEASA 

     TOTAL: 31.803,72  
LOTE 114: LOTE 114 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38281 maçã fruta in natura tamanho médio, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. CAT-2TP 110 

KG 4552 R$ 6,17 28.085,84 CEASA 

     TOTAL: 28.085,84  
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38279 LIMÃO TAHITI, de primeira, fresco, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujicidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 
produto fresco e in natura 

KG 200 R$ 2,79 558,00 CEASA 

     TOTAL: 558,00  
LOTE 116: LOTE 116 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 1909 LARANJA - Tipo beira rio ou  pera, FRUTA IN 
NATURA TAMANHO MÉDIO,  LISAS, . DEVERÁ ESTAR 
NO PONTO PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
MANCHAS, VESTÍGIOS DE PRAGAS, FERIMENTOS, 
PODRIDÃO OU DEFEITOS. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR FRESCO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA E NO PONTO DE CONSUMO. 

KG 1552 R$ 2,94 4.562,88 CEASA 

     TOTAL: 4.562,88  
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38277 INHAME – produto de boa qualidade, com polpa 
intacta e limpa, com coloração e tamanho 
uniformes,, sem brotos, sem rachaduras ou cortes 
na casca, sem manchas, machucaduras, bolores ou 
outros defeitos que possam alterar a aparência e 
qualidade, livre de terras e resíduos de fertilizantes, 
isenta de umidade externa anormal, de colheita 
recente, com características que atendam à  NTA 17 
do decreto Estadual nº 12.486 de 20/10/78, 
acondicionado em embalagens de 01 kg, produto 
fresco e in natura. 

KG 500 R$ 7,49 3.745,00 CEASA 

     TOTAL: 3.745,00  
LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29765 COUVE FLOR - IN NATURA - de 1ª qualidade, fresca, 
de tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e intacta. isenta de 
enfermidades, material terroso, sujidades, parasitas 
e larvas. livre de resíduos de fertilizantes e 
agrotóxicos, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, embalador 
individualmente em plástico transparente. 

KG 445 R$ 6,10 2.714,50 CEASA 

     TOTAL: 2.714,50  
LOTE 119: LOTE 119 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5458 CENOURA IN NATURA  1ª QUALIDADE - CATEGORIA 
EXTRA E CLASSE 18. DEVERÁ ESTAR FRESCA, SEM 
FOLHAS, UNIFORME E NO PONTO PARA O 
CONSUMO. NÃO SERÃO TOLERADOS OS DEFEITOS 
QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO OU O 
RENDIMENTO COMO: DANO MECÂNICO, 
DEFORMAÇÃO GRAVE, INJÚRIA POR PRAGAS OU 
DOENÇAS, LENHOSA, MURCHA, OMBRO VERDE OU 
ROXO, PODRIDÃO, RACHADA E RADICELA. O 

KG 1120 R$ 3,24 3.628,80 CEASA 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

     TOTAL: 3.628,80  
LOTE 120: LOTE 120 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1896 CHUCHU 1ª QUALIDADE, IN NATURA, AUSENCIA DE 
BROTOS, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, FIRME, 
LIMPO,  CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 949 R$ 5,06 4.801,94 CEASA 

     TOTAL: 4.801,94  
LOTE 121: LOTE 121 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5480 CEBOLA IN NATURA  TIPO BRANCA, SEM RÉSTIA, 
TAMANHO MÉDIA, 1ª QUALIDADE, NOVA, COM 
CASCA SÃ, SEM RUPTURAS,  ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 
SEMANAL. 

KG 1710 R$ 5,12 8.755,20 CEASA 

     TOTAL: 8.755,20  
LOTE 122: LOTE 122 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1890 BETERRABA -legume in natura, espécie comum, de 
1ª qualidade, extra, sem rama, de primeira e 
uniforme. Não serão tolerados os defetios que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
dano profundo, podridão, tubérculos murchos opu 
passados, o produto deverá estar fresco, isento de 
substãncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. 

KG 974 R$ 5,20 5.064,80 CEASA 

     TOTAL: 5.064,80  
LOTE 123: LOTE 123 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 888 BATATA - LEGUME TIPO INGLESA, LAVADA, ESPÉCIE 
LISA, 1º QUALIDADE BRANCA, TAMANHO MÉDIO, IN 
NATURA, LIMPA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E CONDIÇÕES, 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

KG 1900 R$ 3,97 7.543,00 CEASA 

     TOTAL: 7.543,00  
LOTE 124: LOTE 124 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1889 BANANA FRUTA IN NATURA, TIPO NANICA, DE 1ª 
QUALIDADE, EM BUQUÊ OU PENCA. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, DE DANOS 
POR LESÃO DE ORDEM FÍSICA OU MECÂNICA; 
AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE, TAMANHO DESENVOLVIDO E UNIFORME, 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA E NO 
PONTO DE CONSUMO. 

KG 632 R$ 4,39 2.774,48 CEASA 

     TOTAL: 2.774,48  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 
é de R$ 147.099,19 (cento e quarenta e sete mil e noventa e nove reais e dezenove centavos),  e o presente contrato não prevê 
atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos 
locais determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais 
determinados na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 19 de agosto de 2022   
        

      
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 CRISTHIANE MICHEL NASSER 

MANEIRA contratada 
 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
DECRETO N. 88/2022 

 
SÚMULA: SUSPENDE PREGÃO ELETRONICO 57/2022 

 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
      
CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos 
no art. 37, da C.F, que são os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência;  
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus 
atos a qualquer momento, quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo 
meras irregularidades podendo comprometer o processo licitatório. 
 
    
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica suspenso, para correção do edital, o Pregão Eletrônico nº 
57/2022, cujo objeto contratação de seguro para veículo da frota municipal. 
 
Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Querência do Norte, 22 de agosto de 2022 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022 – PMR 
 
A comissão de licitação comunica: 

1. que participaram da presente licitação as empresas abaixo descritas: 
Nº PROPONENTE CNPJ 
01 PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 40.121.849/0001-38 
02 PROATIVA CONSTRUÇÕES – LTDA 06.241.773/0001-46 

03 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA 10.801.453/0001-70 

04 CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA 05.326.878/0001-35 
05 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 31.588.763/0001-29 
06 4S CONTRUÇÕES LTDA 34.289.701/0001-04 

 
2. que as participantes descritas na tabela a seguir detém a condição de tratamento 

diferenciado de ME ou EPP previsto na LC 123/2006: 
Nº PROPONENTE CNPJ 
01 PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 40.121.849/0001-38 
02 PROATIVA CONSTRUÇÕES – LTDA 06.241.773/0001-46 

03 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA 10.801.453/0001-70 

05 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 31.588.763/0001-29 
06 4S CONTRUÇÕES LTDA 34.289.701/0001-04 

 
3. que após a análise detalhada da documentação de habilitação, decidiu INABILITAR 

por decisão unânime as seguintes proponentes pelos respectivos motivos apontados: 
Nº PROPONENTE MOTIVO INABILITAÇÃO 

04 CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA - Cláusula 06.01.04. alíneas 
“c) e d)”; 

05 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA - Cláusula 06.01.04. alíneas 
“c) e d)”; 

06 4S CONTRUÇÕES LTDA - Cláusula 06.01.04. alíneas 
“c) e d)”; 

 
4. que decidiu HABILITAR por decisão unânime as demais empresas participantes 

por atenderem as exigências editalícias. 
5. que nos próximos 5 (cinco) dias úteis contados da data de publicação deste edital, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
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pessoa que se sinta prejudicada, para interposição de recurso, nos termos do Artigo 
109 Inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93. 

 
 Rondon, 18 de agosto de 2022. 
 
Presidente da Comissão :               _______________________________ 
                           Fabiano Raatz Lopes 
 
membros: ___________________________          ___________________________ 
                         Josemery S. Oliveira                                           Irineu Munhoz Junior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº  57/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
ABERTURA: 02 de setembro de 2022 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: plataforma  www.comprasbr.com.br 
 
Querência do Norte-PR, 22 de agosto de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 011/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da 
Prestação de Contas do repasse do FIA- 
incentivo ao CMDCA. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, e A Deliberação do CEDCA-PR nº 084/2019, considerando a 
deliberação da reunião realizada em 03 de agosto de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas referente a Deliberação do CEDCA-PR 
nº 084/2019 – Incentivo CMDCA; 
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor, sobre a NÃO 
utilização dos recursos financeiros do 1° semestre de 2021. Sendo que era 
desconhecido pelo contador e gestor deste município, sendo assim não foi 
utilizado o recurso neste período de prestação. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador, 19 de agosto de 2022. 

 
WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 42/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gestão Publica Brasil Ltda 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05 
Valor: R$. 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, 02 inscrições, relativo 
curso "Emendas Impositivas dos vereadores e a correta destinação de aplicação no 
orçamento publico” vereadores, João Henrique C. F. Domingues e Cicero Caroni, 
cidade de Curitiba referente dias 17, 18 e 19 de Agosto de 2022. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR,  19 de Agosto de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  228/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DEP.DE MAT. CONST. FUMAGALLI LTDA
Valor............:  646,04  (seiscentos e quarenta e seis reais e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 17/08/2022   Término: 16/11/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  77/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE VASOS SANITÁRIOS PARA O
DEPARTAMENTO DA SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Agosto  de  2022
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  229/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROSANGELA DE LIMA MONTEIRO
Valor............:  4.995,00  (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 18/08/2022   Término: 17/08/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  79/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.150.3.3.90.30.00.00.00.00 (396)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE TENIS PARA OS INTEGRANTES DO
GRUPO DA FANFARRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Agosto  de  2022

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PAULO VIEIRA PINTO PROMOÇÕES – CNPJ: 
02.845.161/0001-01. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 47/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 70/2022 
CONTRATO: N.º 75/2022. VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisições de caderno e estojo escolares personalizados (brasão e hino do 
Município) para alunos da Rede Pública Municipal (Educação Infantil e Ensino Fundamental), 
em consonância com a Lei Municipal n° 242/2022, a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL R$: 5.394,00 (cinco mil, 
trezentos e noventa e quatro reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 17 
de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 4:  
Descrição 

Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

ESTOJO ESCOLAR MODELO CANOA: 
MATERIAL: MATELASSÉ SINTÉTICO 
GRAMATURA 0,08. COMPOSIÇÃO: 
POLIÉSTER - ESTILO DA PEÇA: COR AZUL 
MARINHO BORDADO CONFORME MODELO 
EM ANEXO, ATÉ 20.000 PONTOS. COM 2 
COMPARTIMENTOS PARA OBJETOS - 
FECHAMENTO: ZÍPER: COR A DEFINIR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: MEDIDAS 
(AXLXP); 9X23X8 CM - PESO DO PRODUTO: 
0,150G CAPACIDADE: 1.5L 

UND 300 17,98 5.394,00 

   TOTAL: 5.394,00 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 19 de agosto de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – Cep 87.920-00 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitação.scmc@gmail.com  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 139/2022 
 

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
08h30min do dia 02 de setembro de 2022, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR PREÇO por item do lote correspondente, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
concretização do Convênio Plataforma + Brasil n.º 526474/2021 – Convênio/Mapa 
n.º918252/2021, que entre celebram a União, por intermédio do Ministério Agricultura, 
pecuária e Abastecimento e o Município de Santa Cruz de Monte Castelo, aquisição de (01) 
trator agrícola, 0km, novo, mínimo de 90 CV conforme descrição mínima exigida no edital. O 
proponente interessado em participar deverá efetuar o cadastrado no município de Santa Cruz 
de Monte Castelo de acordo com o Decreto Municipal n.º 055/2005. O edital entre outros 
documentos está disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da 
transparência, na aba Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 
Prefeitura Municipal de Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 
horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 17 de agosto de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  232/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  930,00  (novecentos e trinta reais)
Vigência.......:  Início: 19/08/2022   Término: 18/11/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  82/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Agosto  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  233/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MENDES & CARRASCHI LTDA
Valor............:  494,50  (quatrocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 19/08/2022   Término: 18/11/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  82/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Agosto  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  234/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  1.021,50  (um mil e vinte e um reais e cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 19/08/2022   Término: 18/11/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  81/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Agosto  de  2022

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 177/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, 
datado 04/02/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO TAMBOARA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 
82.317.702/0001-68, suprimindo do mesmo o valor R$ 15.963,30 (quinze mil 
novecentos e sessenta e três reais e trinta centavos), conforme 12º Termo Aditivo nº 
111/2022 de 15/08/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 15 de agosto de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 185/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 008/2021, 
datado 02/02/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 008/2021, 

firmado com a empresa JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 0042149711, com registro 
no CNPJ sob o nº. 32.707.870/0001-91, suplementando o mesmo em R$ 4.125,00 
(quatro mil cento e vinte e cinco reais), conforme 2º Termo Aditivo nº 115/2022 de 
19/08/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 19 de agosto de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 1/2022 
b) Licitação Nrº             :            1/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 18/08/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA 

ALIMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE COMPENSAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA NO SISTEMA COMPREV – DATAPREV 
NAS MODALIDADES PRESENCIAL E ONLINE). 

 
09.272.0082.2.002. - Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARCELO AUGUSTO LIMA PAINKA 06750232973 
CNPJ/CPF: 46.199.767/0001-92 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ASSESSORIA NA ALIMENTAÇÃO 
DE PROCESSO DE 
COMPENSAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA NO SISTEMA 
COMPREV - DATAPREV. 
PRESENCIAL 

 16,00 R$ 100,00 R$ 1.600,00 

2 ASSESSORIA NA ALIMENTAÇÃO 
DE PROCESSO DE 
COMPENSAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA NO SISTEMA 
COMPREV - DATAPREV. ON-LINE 

 16,00 R$ 80,00 R$ 1.280,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.880,00 

 
Tamboara, 18 de agosto de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                           SELMA JOARA MINELLI    
                                  PRESIDENTE FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 53/2022 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 178/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2022 
VALIDADE: 22/09/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, A EMPRESA  JOAO E MARIA ATELIE LTDA , PARA AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL  
PARA FORMAÇÃO KIT NATALIDADE PARA DOAÇÃO A GESTANTES ATENDIDAS PELO CRAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA:. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a Empresa JOAO E MARIA ATELIE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 43.449.716/0001-83, Rua R 04, 362 - CEP: 14620000  - bairro: JARDIM BOA VISTA, Orlândia/SP, neste  ato  representado  por  
procurador Sr JULIANA TAIS DE ALMEIDA VIOTO, brasileiro, portador da RG nº 34.239.466-6   SSPSP e CPF 222.298.058-51 CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 053/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL  PARA FORMAÇÃO KIT NATALIDADE 
PARA DOAÇÃO A GESTANTES ATENDIDAS PELO CRAS, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36076 BODY - 100% algodão tecido canelado, manga 
comprida, tamanhos: P, M, G 

UND 160 R$ 8,00 1.280,00 MALU 

     TOTAL: 1.280,00  
LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36077 BODY - 100% algodão tecido canelado, manga curta, 
tamanhos: P, M, G 

UND 160 R$ 26,00 4.160,00 MALU 

     TOTAL: 4.160,00  
LOTE 3: LOTE 3 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36078 CALÇA 100% algodão, tecido canelado, tamanhos: P, 
M, G 

UND 240 R$ 4,00 960,00 MALU 

     TOTAL: 960,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36087 COBERTOR SOFT 98cm x 78cm, tecido 100% poliéster, 
gramatura 440g/m² 

UND 80 R$ 18,00 1.440,00 MALU 

     TOTAL: 1.440,00  
LOTE 7: LOTE 7 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36080 Jogo de 01 lençol de berço c/elástico 1,55m comprimento x 
1,00m largura, 01 fronha 40cm comp. x 30cm de largura, 
composição percal 150 fios 100% algodão, gramatura 
120g/m² 

JOGO 80 R$ 22,00 1.760,00 MALU 

     TOTAL: 1.760,00  
LOTE 8: LOTE 8 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36079 KIT 3 MEIAS 50% algodão - 9% poliester - 1% elastano - 
38% poliamida - 2% elastodieno 

KIT 80 R$ 8,00 640,00 YOU 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 640,00  
LOTE 9: LOTE 9 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36082 KIT de fralda com 3 unidades, tecido: 100% algodão, 
medidas de fralda altura: 43cm largura: 32 cm, gramatura 
106g/m² 

JOGO 100 R$ 13,00 1.300,00 MALU 

     TOTAL: 1.300,00  
LOTE 13: LOTE 13 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36081 Toalha de banho para bebê com touca, composição 100% 
algodão, dimensões: 0,65 x 1,05m. gramatura 360g/m² 

JOGO 100 R$ 20,00 2.000,00 MALU 

     TOTAL: 2.000,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 13.540,00 (treze mil, quinhentos 
e quarenta reais),  e o presente contrato não prevê atualização de valores 
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (Quinze) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 22 de agosto de 2022 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JULIANA TAIS DE ALMEIDA VIOTO 
contratada 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 53/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 179/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2022 

VALIDADE: 22/09/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, A EMPRESA  SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO  , PARA AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL  
PARA FORMAÇÃO KIT NATALIDADE PARA DOAÇÃO A GESTANTES ATENDIDAS PELO CRAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA:. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a Empresa SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 27.479.901/0001-64, Rua RUA SANTOS DUMONT, 640 - CEP: 87650000  - bairro: CENTRO, Cruzeiro do Sul/PR, , neste  ato  
representado  por  procurador Sr SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº 105322259 SSPPR   e CPF 066.797.379-
66,residente e domiciliado Cruzeiro do Sul/PR CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 053/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL  PARA FORMAÇÃO KIT NATALIDADE 
PARA DOAÇÃO A GESTANTES ATENDIDAS PELO CRAS, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA: 
LOTE 5: LOTE 5 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36083 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL- embalagem com 10 unidades, 
tamanho "P", gel ultra absorvente, com barreiras lateral anti 
vazamento, prática, anatômica e confortável com polpa de 
celulose, gel polímero super absorvente, elásticos, filme de 
polietileno, fibras de polipropileno e adesivo termoplástico, Na 
embalagem deverão estar impressos todos os ddos do 
fabricante, lote e validade. 

PCT 100 R$ 8,00 800,00 CAPRICHO 

     TOTAL: 800,00  
 
LOTE 6: LOTE 6 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36086 HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO - EMBALAGEM 
DE PAPELÃO COM 100 UNIDADES, COMPOSTO DE 
POLIPROPILENO, ALGODÃO, E SOLUÇÃO ANTIMICROBIANA 
(CLORETO DE BENZALCÔNIO) HIDROXIMETILCELULOSE, DEVE 
CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CXA 100 R$ 1,92 192,00 BELACOTON 

     TOTAL: 192,00  
 
LOTE 10: LOTE 10 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36084 LENÇO UMEDECIDO- neutro feito com tecido não tecido 
(TNT), dermatologicamente testado, elaborado com 
ingredientes não alcoólicos, indicado par uso em bebês, 
frasco plástico contendo 200 unidades 

FR 100 R$ 
10,99 

1.099,00 BABYFREE 

     TOTAL: 1.099,00  
 
LOTE 11: LOTE 11 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 36085 SABONETE líquido infantil hipoalergênico, PH neutro, 

frasco 120 ml 
FR 100 R$ 9,30 930,00 KIND BABY 

     TOTAL: 930,00  
 
LOTE 12: LOTE 12 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36088 SHAMPOO INFANTIL- neutro dermatologicamente testado e 
hipoalérgico formula sem alcool, PH balanceado, registro no 
Ministério da Saúde, limpeza suave para cabelos de bebê sem 
provocar lágrim,as, prazo de validade mínima de 01 ano, frasco 
com 200ml 

FCO 100 R$ 6,40 640,00 KIND BABY 

     TOTAL: 640,00  
 
LOTE 14: LOTE 14 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35149 TRAVESSEIRO INFANTIL- Revestimento 100% algodão, 
enchimento: 100 % poliéster, antialergico. Medindo 30 x 40 
cm. 

UNID 80 R$ 10,99 879,20 DAMAIA 
BABY 

     TOTAL: 879,20  
 
LOTE 15: LOTE 15 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37782 MAMADEIRA 260 ml, em polipropileno, acompanha bico 
de silicone com formato do seio materno, 

UNID 100 R$ 13,22 1.322,00 LOLLI 

     TOTAL: 1.322,00  
 
LOTE 16: LOTE 16 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32944 BANHEIRA PLÁSTICA INFANTIL, anatômica, fabricada em 
material de polipropileno atóxico, com cantos 
arrendondados, capacidade mínima de 22 litros. 

UND 100 R$ 29,00 2.900,00 CAJOVIL 

     TOTAL: 2.900,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 8.762,20 (oito mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e vinte centavos),  e o presente contrato não prevê atualização de valores   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (Quinze) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da contratada. 
4.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 22 de agosto de 2022 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

                 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO    
contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 53/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 53/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 84/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 23/08/2022 às 07h59min do dia 
02/09/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 02/09/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 02/09/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CASCALHO BENEFICIADO, LIMPO, SEM A PRESENÇA DE 
BARRO COM GRANULOMETRIA CONSIDERADA 3”, COM VARIAÇÃO ENTRE 2” E 
4” PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS E URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 22 de Agosto de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
PROC.ADM.114/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NSA GUADALUPE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ: 17.252.813/0001-71 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 22 de Agosto de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
NSA GUADALUPE COMERCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 17.252.813/0001-71

Querência do Norte Pr, 22 de Agosto de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 
CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 

 
COMUNICADO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que 
por ausência de empresa habilitada a participar do certame, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 45/2022 que teve como objeto 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NO MUNIICPIO DE QUERÊNCIA 
DO NORTE PR, foi considerada “DESERTA” em 05/07/2022 e 
22/08/2022. 
 
Querência do Norte - PR, 22 de Agosto de 2022. 

 
               ALEX SANDRO FERNANDES 
                            PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 60/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2022
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 05/09/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O DESENVOLVIMENTO
DE ARTICULAÇÃO PERMANENTE  COM O COLETIVO DE PROFESSORES E EQUIPE TÉCNICA
PEDAGOGICA NA DISCIPLINA DE CIÊNCIAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 8.520,00 (Oito Mil, Quinhentos e Vinte Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 22/08/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

   

 

Comunicado 
Declaração do Imposto Territorial Rural – ITR 2022 

  

Estamos no período de preenchimento e envio das Declarações do IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - 
ITR do exercício de 2022. De acordo com a IN RFB nº. 2.095/2022, o prazo para entrega da DITR/2022 será de 
15 de agosto a 30 de setembro de 2022. 

 

Nosso Município possui Convênio com a RFB para fiscalização e cobrança do ITR, conforme a Lei 
Federal 9.393/1996 preconiza em seu artigo nº 17. Por possuirmos essa atribuição e em cumprimento ao disposto 
na Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, comunicamos os valores mínimos das Terras 
Agrícolas que serão considerados corretos pela Fiscalização do ITR na Declaração 2022. Tais valores foram 
publicados no Sistema de Preços de Terras da Receita Federal - SIPT, a fim de que sejam a base mínima na 
apuração do Valor da Terra Nua - VTN (em hectares) das terras agrícolas no município de Mirador. 

 

Os valores estabelecidos tiveram como base o Laudo Técnico de Avaliação do VTN, em conformidade 
dom as aptidões agrícolas do solo do município e tendo como referência os valores do VTN publicados pelo 
Departamento de Economia Rural – DERAL, da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB. 

 

Abaixo a Tabela de Valores Mínimos do VTN, por hectare, referente ao ITR 2022: 

 

ANO Lavoura de 
Aptidão Boa 

Lavoura 
Aptidão 
Regular 

Lavoura 
Aptidão 
Restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura 
ou Pastagem 

Natural 

Preservação 
da Fauna ou 

Flora 

2022 R$ 50.000,00 R$ 45.700,00 R$ 38.400,00 R$ 29.600,00 R$ 26.700,00 R$ 8.200,00 

 

Recomendamos que os contribuintes utilizem a tabela acima para fins de fixação dos valores a serem lançados na 
Declaração do Imposto Territorial Rural – DITR 2022, sob risco de sujeitarem-se as penalidades cabíveis (artigo 
nº14 da Lei 9.393/96 e artigo nº 76 do Decreto Federal nº 4.382/2002). O ITR é um imposto sujeito a 
homologação da Receita Federal do Brasil – RFB, ou seja, depende da aprovação da fiscalização realizada pela 
Receita Federal (artigo nº 10 da Lei 9.393/1996). 

 

Os contribuintes deverão ainda, atentar-se aos seguintes procedimentos: 

1. Deverá ser apresentada uma única declaração para cada imóvel, independentemente do número de 
Escrituras, Matriculas, Condôminos e mesmo dos acidentes geográficos como, rios, serras e a existência 

   

 

de estradas, rodovias e ferrovias cortando o imóvel. Devendo, inclusive, procederem a retificação das 
declarações de ITR preenchidas nos 5 (cinco) últimos exercícios, caso tenha havido fracionamento de 
declarações, de acordo com as IN RFB 1.467/2014 e IN RFB/INCRA 1.581/2015. 
 

2. Deve-se observar o que determina a Instrução Normativa RFB nº 2.095/2022: 
Art 6º  Para fins de exclusão das áreas não tributáveis da área total do imóvel rural, o contribuinte deve 
apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o 
Ato declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
observada a legislação pertinente. 

 
Art. 7º O contribuinte cujo imóvel rural já esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural (CAR) a que se 
refere o art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, deve informar, na DITR, o respectivo número 
do recibo de inscrição."  
 

 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

1. O Município tem o dever legal de realizar a fiscalização de todos os contribuintes, nos termos do art. 153, 
§ 4º, III, CF/88, Art. 1º, Lei nº. 11.250/2005, Art. 2º, INRFB nº. 1.640/2016. 
 

2. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES ANTERIORES - As divergências quanto aos valores 
declarados (VTN/ha) nas declarações de ITR dos anos anteriores, poderão ser retificadas antes de iniciado 
o procedimento de lançamento de oficio, todavia, deve ser ressaltado que o produtor rural que entregar a 
declaração depois do prazo estará sujeito ao pagamento de multa que tem como base o valor do imposto 
devido. 
 

A declaração retificadora tem a mesma natureza da declaração originalmente apresentada, substituindo-a 
integralmente. 

Mirador – PR, 22 de agosto de 2022 

 

ANTONIO FELIX DOS SANTOS 
FISCAL DE ITR 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Processo Administrativo nº 133/2022 
4º Termo Aditivo Nº 116/2022  
Contrato n°.: 089/2020; 
Dispensa  nº: 055/2020; 

     Contratada:  COOPERATIVA DE SELEÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕS DE PARANAVAÍ - COOPERVAÍ 

     CNPJ/MF: 05.842.274/0001-41; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/08/2023. 
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 22 de agosto de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
                     PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

           TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 23/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro MAX CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 41.651.458/0001-
98, RUA DAS AZALéIAS, 2033 - CEP: 87060022  - bairro: JARDIM SANTA ROSA, Maringá/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr JOSE ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, brasileiro, portador da RG nº 
34682976 PR e CPF 451.615.269-04,  residente e domiciliado em  Maringá PR, acordam por meio deste o 
que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
37 895 chá mate para infusão tostado - 1ª qualidade - embalagem de 250 gramas folhas 

e talos de mate tostado ( illex paragueriensis st. hil.), solúvel; isento de 
sujidades, fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; embalagem 
primaria plástica, apropriada, hermeticamente fechada; embalagem secundaria 
caixa de papel cartão; com validade mínima de 11 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 
267/05, rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela 
anvisa;  
porção de 2,7g (1/2 colher de sopa)** 
não contém quantidade significativa de valor energético, carboidratos, 
proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimentar e 
sódio. referência : matte leão, triunfo 

50 

52 32153 feijão preto 1 kg tipo 1 , novo, grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 
embalagem com identificação conforme normas vigentes.(nene, ueda, dona 
benta, buogo, zaeli) 

25 

67 38242 leite em pó integral instantâneo - 400 gramas: ingredientes: leite fluido integral 
vitamina a e d, emulsificante: lecitina de soja. deverá conter no mínimo 190 mg 
de cálcio por porção de 25 gramas de produto. rendimento para 1 pacote de 
400g: 3,1 litros. registro no ministério da agricultura. embalagem com 400g. 
deve conter  externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. embalagem deve 
apresentar: não contém glúten. 

50 

87 7801 molho de tomate 340 gramas com cheiro verde, 100% ingredientes naturais, 
sem conservadores, sem corantes artificiais, sem aromas artificiais, 
acondicionado em lata  ou sachet de minimo de 300 g. 

250 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 
 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

2 
 

Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 
 
                           Alex Sandro Fernandes                                  Erondy Ribeiro de Campos 
                              Prefeito Municipal                          Contratado 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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           TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 19/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  EGER & NOGUEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.302.385/0001-
28, RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr VALDIR EGER, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
580.647.889-00, residente e domiciliado em  Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que 
segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
8 38210 coxa e sobre coxa de frango- congelado, sem osso e sem pele, livre de parasitas 

e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios em porções individuais em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade de produto, carimbo de 
inspeção do sim, sip ou sif e outras informações, conforme in mapa nº 22, de 
24.11.05, validade minima 6 meses a partir da data de entrega. pacote com 1 kg 

750 

1 12118 apresuntado de carne suína - fatiado 5 
10 5467 queijo muçarela fatiado 12 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 
 

 
                           Alex Sandro Fernandes                                            Valdir Eger  
                              Prefeito Municipal                        Contratado 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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           TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 24/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
38.852.363/0001-28, AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD IBIRAPUERA, 
PARANAVAÍ/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANA PAULA MACHADO PASTORI, 
brasileiro, portador da RG nº 13198762-5  e CPF 096.026.099-40, residente e domiciliado em  Paranavaí 
PR, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
88 7804 orégano, embalagem de minimo 5 gramas em folhas secas; obtido de 

espécimes vegetais genuínos; grãos são e limpos; de coloração verde 
pardacenta; com cheiro aromático e sabor próprio; isento de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie; acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, contendo 500gramas; resistente e hermeticamente 
vedado, validade mínima 12 meses a contar da data da entrega; embalado 
em caixa de papelão reforçado; e suas condições deverão estar de acordo 
com a resolução rdc 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados 
pela anvisa; 

50 

102 32151 tempero cominho em pó - ingredientes: cominho semente, sal e cúrcuma 
moída pacote 10 grs 

100 

104 32155 tempero manjericão desidatrado 10 grs 50 
105 32156 tempero pimenta calabresa desidratada 10 grs 25 
137 2149 escova p/ lavar roupas 2 
142 2156 fósforo palito longo 25 
145 6046 fralda descartável tamanho g com minimo 26 unidades com polpa de 

celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas pernas, 
formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem plastica, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validades 

12 

159 2172 palha de aço inox 50 
195 7849 touca descartável em tnt  pacote com 100 unidades 7 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 
 

 
                           Alex Sandro Fernandes                                Ana Paula Machado Pastori 
                              Prefeito Municipal                        Contratado 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2560/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2022 
MENOR PREÇO GLOBAL  

 
O Prefeito do Município comunica que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, do tipo Menor Preço 
Global, e que a abertura se dará no dia 14 de Setembro de 2022 – às 09:00 (nove) horas no 
Auditório da Casa da Cultura sito a Avenida Rui Barbosa Nº 905 – Centro, Objeto: 
Execução do Contrato de Repasse nº 872794/2018 – Operação 1059690-81 – Programa 
Consolidação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – Estruturação da Rede de 
Serviços de Proteção Social Básica – Construção de Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS. Valor da Obra: R$ 245.279,57 (Duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e 
setenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). O Edital de Licitação, Anexos e os 
documentos necessários para a participação do referido edital de licitação estará disponível 
aos interessados junto ao Departamento de Administração Geral, Divisão de Compras, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, 
centro, durante o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Maiores informações: pelo e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 22 de Agosto de 2022. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do 
Caiuá, comunica cancelamento do processo referente a Dispensa de Licitação nº 
087/2022, que tem por objeto DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR 
DESPESAS COM EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, por não haver mais necessidade da 
dispensa. 
  
São João do Caiuá, 28 de Julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
          

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 116/2022 
b) Licitação Nrº             :            49/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/08/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE CAÇAMBAS 

ESTACIONÁRIAS PARA DEPÓSITO E TRANSPORTE DE 
ENTULHOS. 
  
  

 
15.452.0060.1.017. - Aquisição de Caçambas Estacionárias  
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: UNIFER METALURGICA E SERRALHERIA EIRELLI 
CNPJ/CPF: 39.936.355/0001-22 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAÇAMBA ESTACIONÁRIA 
PARA TRANSPORTE DE 
ENTULHO SEM TAMPA COM 
CAPACIDADE DE 5M³, 
CONFECCIONADAS EM CHAPA 
DE AÇO 3MM NAS LATERAIS 
(1/8) E CHAPA DE 4,75MM (3/16) 
NO FUNDO COM REFORÇOS EM 
VIGA U, HASTES PARA ENGATE 
EM AÇO TREFILADO 1045 DE 
DIÂMETRO DE 3", FABRICADAS 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
ABNT NBR - 1478/2005; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
2,60X1,70X1,40M. PINTADO EM 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
COR A ESCOLHER E FAIXA 
REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO 
EM TODOS OS LADOS. INCLUSO 
TRANSPORTE. 

PRÓPRIA 
TRADICIONAL 

11,00 R$ 5.200,00 R$ 57.200,00 

1 CAÇAMBA ESTACIONÁRIA 
PARA TRANSPORTE DE 
ENTULHO SEM TAMPA COM 
CAPACIDADE DE 5M³, 

PRÓPRIA 
TRADICIONAL 

4,00 R$ 5.200,00 R$ 20.800,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

CONFECCIONADAS EM CHAPA 
DE AÇO 3MM NAS LATERAIS 
(1/8) E CHAPA DE 4,75MM (3/16) 
NO FUNDO COM REFORÇOS EM 
VIGA U, HASTES PARA ENGATE 
EM AÇO TREFILADO 1045 DE 
DIÂMETRO DE 3", FABRICADAS 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
ABNT NBR - 1478/2005; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
2,60X1,70X1,40M. PINTADO EM 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
COR A ESCOLHER E FAIXA 
REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO 
EM TODOS OS LADOS. INCLUSO 
TRANSPORTE. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 78.000,00 

 
Tamboara, 22 de agosto de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

MARCIA MARIA BORGHI - ME 
CNPJ: 04.158.490/0001-00 
MUNDIAL FOGOS LTDA  
CNPJ: 07.203.347/0001-80 
PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
CNPJ: 17.249.507/0001-86 
CARLOS CHAGAS – EVENTOS LTDA 
CNPJ: 07.408.113/0001-70 
AFD – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA 
CNPJ: 04.664.344/0001-56 
EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 
CNPJ: 04.433.214/0001-02 
 
 

Querência do Norte Pr, 22 de Agosto de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Querência do Norte Pr, 22 de Agosto de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 102/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2391/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 102/2022, os participantes: 
 
  
 

194085 - CONCREMAXX ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PISO PAVER EM CONCRETO 20X4X10 CM NA COR 

NATURAL, M². 
M2 PRÓPRIA  300 49,50 14.850,00 

2 PISO PAVER EM CONCRETO 20X6X10 CM NA COR 
NATURAL, M². 

M2 PRÓPRIA  1.000 46,97 46.970,00 

3 PISO PAVER EM CONCRETO 20X8X10 CM NA COR 
NATURAL, M². 

M2 PRÓPRIA  500 66,96 33.480,00 

4 PISO PAVER EM CONCRETO 10 X 6 X 20CM NA COR 
VERMELHA. 

M2 PRÓPRIA  100 74,50 7.450,00 

7 PISO PAVER EM CONCRETO 20X6X10 CM NA COR 
CINZA ESCURO, M². 

M2 PRÓPRIA  100 89,00 8.900,00 

8 PISO PAVER EM CONCRETO 20X8X10 CM NA COR 
CINZA ESCURO, M². 

M2 PRÓPRIA  100 98,00 9.800,00 
    

Total do Fornecedor: 121.450,00 
290327 - REGINA DIAS DE ASSIS DE ANDRADE 08435748952 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 PISO PAVER EM CONCRETO 20X6X10 CM NA COR 

AMARELO, M². 
M2 PRÓPRIA  100 86,00 8.600,00 

6 PISO PAVER EM CONCRETO 20X4X10 CM NA COR 
CINZA ESCURO, M². 

M2 PRÓPRIA  100 67,00 6.700,00 
    

Total do Fornecedor: 15.300,00 
 

Paraíso do Norte, 22 de agosto de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A 3ª IDADE – 
UNIDADE DE CONVIVÊNCIA AVE MARIA 
– UNICAM DE PLANALTINA DO PARANÁ 

– PR CNPJ: 00.360.090/0001-21. 
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2022 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
TERMO DE COLABORAÇÃO: N.º 03/2022. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Inexigibilidade de Chamamento 
Público referente à subvenção em prol da 
Associação de Amparo a Terceira Idade – 
Unidade de Convivência Ave Maria – UNICAM 
de Planaltina do Paraná. 
 
 

JUSTIFICATIVA: Considerando a 
inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria, 
visto que as metas somente serão atingidas 
por Entidade especifica, o Prefeito 
Municipal JUSTIFICA a ausência do 
CHAMAMENTO PÚBLICO e determina a 
abertura de Processo de Inexigibilidade de 
Chamamento Público, para celebração de 
parceria com Organização da Sociedade 
Civil, para concessão de Subvenção, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 alterada pela nº 
13.204/15 e Leis Municipais nº 05/1995 e 
270/2022. 

VALOR R$:  
De acordo com a Lei Municipal nº 270/2022. 
A subvenção social será repassada para a 
entidade em parcelas mensais, no importe de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) cada uma. 
Vigência: O “Termo de Colaboração” terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante 
termo aditivo assinado entre as partes. 
Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO:  
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 alterada pela nº 13.204/15. 
Leis Municipais nº 05/1995 e 270/2022. 
 

SETOR: ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO: SUBVENÇÕES SOCIAIS – 
RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES). 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 22 de agosto de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1445/2022 
   

 
Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de 
Cultura, e dá outras providências. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado de nomear os representantes do 
Conselho Municipal da Cultura de Paraíso do Norte, eleitos pelo Fórum Municipal de Cultura, 
realizado no dia 30 de novembro de 2021, com a nomeação da nova composição em 22 de agosto 
de 2022. 

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Cultura os seguintes 
membros: 
 
PODER EXECUTIVO 
Titulares:                                                                    
Abraham Amaral Lincoln Filho  
João Carlos dos Santos 
Eloara Patrícia Nunes Martins Tiveron  
Suplentes: 
Mislene Paiva Leite 
Gisele Regina Dias Barros 
  
SOCIEDADE CIVIL 
Titulares: 
Adriana Domingos Tenório Gutierez 
Suplente: 
Halison Hian Coelho  
 
MÚSICA 
Titular: 
Igor Tuler Forlani 
Suplente: 
Gilson Flores da Silva  
  
LITERATURA 
Titular: 
Maicon Curti  
Suplente: 
Ana Claudia Tiveron 
 
ARTES PLÁSTICAS E ARTESANATO 
Titular: 
Luiz Idelfonso Telles Filho 
Suplente: 
Gisele da Costa Gama 
 
COMUNICAÇÃO E MÍDIA 
Titular: 
Wilson José Torres  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

Suplente: 
Cristiane Miranda de Almeida  
 
MEMÓRIA HISTÓRICA E PATRIMÔNIO CULTURAL 
Titular: 
Rodolfo Lemes de Toledo   
Suplente: 
Fernanda Correia Barbosa de Souza 
 
TEATRO 
Titular: 
Rosimeyde Peres Torres  
Suplente: 
Larissa Araújo Pereira  
 
DANÇA 
Titular: 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 
Suplente: 
Suelen Regina Papote 
 
AUDIOVISUAL    
Titular: 
Felipe Oliveira da Silva  
Suplente: 
João Otavio Leite  
 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto n° 
1287/2021. 

 
Paraíso do Norte, 22 de agosto de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022 
PROCESSO N° 0167/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0143/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS, FESTIVIDADES E HOMENAGENS, MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA L.P VASSOLER & VASSOLER LTDA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan 
Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 
e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa L. P. VASSOLER & VASSOLER 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
01.095.164/0001-02, com sede na AV SENADOR SOUZA NAVES, 641, EDIF, , 
CENTRO, CEP 87740000 na cidade de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. Lucilene Poggi Vassoler, brasileira, casada, 
empresária, portador do CI/RG Nº3.607.550-3.  Inscrita no CPF/MF Nº. 
570.670.829-00, residente e domiciliado na Avenida Senador Souza Naves, nº 
641, na cidade de São João do Caiuá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 059/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS, FESTIVIDADES E HOMENAGENS, MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
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legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25954 BALA DE 
COCO 
EMBALAGEM 
COM 
400GRAMA 

Pct 50 R$ 
9,10 

455,00 FUTRICA 

     TOTAL: 455,00  
 
LOTE 6: LOTE 6 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 8993 BOLACHA 
AMANTEIGAD
A 

KG 30 R$ 
57,33 

1.719,9
0 

COME COME 

     TOTAL
: 

1.719,9
0 

 

 
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29904 BOLACHA 
DE NATA 

KG 30 R$ 
57,33 

1.719,90 COME COME 

     TOTAL: 1.719,90  
 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25956 CHOCOLATE 
GRANULADO 
CROCANTE. 
EMBALAGEM 
COM 01 KG 

UND 5 R$ 
16,58 

82,90 HARALD 
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     TOTAL: 82,90  
 
LOTE 9: LOTE 9 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 25957 COLHER 
DESCARTÁVE
L COLORIDA 
EMBALEGEM 
COM 50 
UNIDADE 
COR A 
ESCOLHER 

Pct 50 R$ 
5,15 

257,5
0 

FORFEST 

     TOTAL
: 

257,5
0 

 

 
LOTE 11: LOTE 11 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 29908 COXINHA DE 
CARNE,PESO 
APROX. 20 
GRAMAS.FRIT
O 

CENT 50 R$ 
77,67 

3.883,5
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

3.883,5
0 

 

 
LOTE 12: LOTE 12 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 29909 CUECA 
DOCE,COM 
RECHEIO DE 
LEITE 
CONDENSAD
O CÔCO 
RALADO.  
ASSADO 

KG 40 R$ 
58,00 

2.320,0
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

2.320,0
0 

 

 
LOTE 13: LOTE 13 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 
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R$ 
1 9000 DOCE 

"CAROLINA" 
COM 
RECHEIO 
DE DOCE 
DE LEITE E 
COBERTUR
A DE 
CHOCOLAT
E 

KG 30 R$ 
56,00 

1.680,0
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

1.680,0
0 

 

 
LOTE 14: LOTE 14 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 9002 FATIAS 
HÚNGURAS 
COM 
RECHEIO E 
COBERTURA 
DE CÔCO 
RALADO E 
LEITE 
CONDENSAD
O (ASSADO) 

KG 40 R$ 
52,67 

2.106,8
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

2.106,8
0 

 

 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25959 FORMINHAS 
DE PAPEL 
PARA 
BRIGADEIRO 
Nº 05, COM 
100 
UNIDADES. 
COR A 
ESCOLHER 

Pct 50 R$ 
1,63 

81,50 JUNCO 

     TOTAL: 81,50  
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LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25960 FORMINHA 
PARA DOCES 
4 PÉTALAS 
EMBALAGEM 
COM 40 
UNID COR 
LISA A 
ESCOLHER 

Pct 50 R$ 
5,63 

281,50 SONHO 
MAGICO 

     TOTAL: 281,50  
 
LOTE 17: LOTE 17 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 29910 GARFO 
DESCARTÁVEL 
COLORIDO 
TAMANHO 
APROX;13 CM. 
EMBALAGEM 
COM 50 
UNIDADES.COR;
A ESCOLHER 

Pct 50 R$ 
5,18 

259,0
0 

FORFEST 

     TOTAL
: 

259,0
0 

 

 
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21878 KIBE COM 
PESO 
APROX. 20 
GRAMAS. 
FRITO 

CENT 50 R$ 
77,67 

3.883,50 CASA DO 
PAO 

     TOTAL: 3.883,50  
 
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 8998 MINI 
CROISSANT 

KG 60 R$ 
85,00 

5.100,00 CASA DO 
PAO 
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LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25960 FORMINHA 
PARA DOCES 
4 PÉTALAS 
EMBALAGEM 
COM 40 
UNID COR 
LISA A 
ESCOLHER 

Pct 50 R$ 
5,63 

281,50 SONHO 
MAGICO 

     TOTAL: 281,50  
 
LOTE 17: LOTE 17 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 29910 GARFO 
DESCARTÁVEL 
COLORIDO 
TAMANHO 
APROX;13 CM. 
EMBALAGEM 
COM 50 
UNIDADES.COR;
A ESCOLHER 

Pct 50 R$ 
5,18 

259,0
0 

FORFEST 

     TOTAL
: 

259,0
0 

 

 
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21878 KIBE COM 
PESO 
APROX. 20 
GRAMAS. 
FRITO 

CENT 50 R$ 
77,67 

3.883,50 CASA DO 
PAO 

     TOTAL: 3.883,50  
 
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 8998 MINI 
CROISSANT 

KG 60 R$ 
85,00 

5.100,00 CASA DO 
PAO 
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COM 
MASSA 
FOLHADA 
RECHEADO 
COM 
QUEIJO E 
PRESUNTO 
(ASSADO) 

     TOTAL: 5.100,00  
 
LOTE 21: LOTE 21 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 5807 MORTADEL
A TIPO 
BOLOGNA, 
DEFUMADA, 
FATIADA 

KG 100 R$ 
47,67 

4.767,0
0 

PERDIGAO 

     TOTAL
: 

4.767,0
0 

 

 
LOTE 24: LOTE 24 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 9003 PÃO DE 
QUEIJO 
(ASSADO), 
PESO 
APROXIMAD
O 20 
GRAMAS 

KG 80 R$ 
56,67 

4.533,6
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

4.533,6
0 

 

 
LOTE 25: LOTE 25 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 8277 PÃO 
FRANCÊS. 
PESO 
APROXIMADO 
DE 50 
GRAMAS 
CADA 

KG 300 R$ 
23,97 

7.191,0
0 

CASA DO 
PAO  
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UNIDADE, 
COM 
FARINHA DE 
TRIGO TIPO 
1, 
ENRIQUECID
A COM 
ÁCIDO 
FÓLICO 

     TOTAL
: 

7.191,0
0 

 

 
LOTE 26: LOTE 26 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 25963 PAPEL DE 
ARROZ 
COMESTPIVE
L INDICADO 
PARA A 
DECORAÇÃO 
DE BOLO DE 
ANIVERSÁRIO 
TAM APROX 
30X20CM 
ESTAMPA A 
ESCOLHER 

UND 20 R$ 
8,78 

175,6
0 

SONHO 
MAGICO 

     TOTAL
: 

175,6
0 

 

 
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25964 PAPEL DE 
SEDA PARA 
BALA DE 
COCO COM  
FRANJA 
EMBALAGEM 
COM NO 
MÍNIMO 48 
UNIDADES 
COR 
ESCOLHER 

Pct 50 R$ 
2,38 

119,00 JUNCO 

     TOTAL: 119,00  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
LOTE 28: LOTE 28 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 29905 BOLINHA DE 
QUEIJO,PES
O 
APROXIMAD
O 20 
GRAMAS 
FRITO 

CENT 50 R$ 
77,67 

3.883,5
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

3.883,5
0 

 

 
LOTE 29: LOTE 29 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 25965 PRATO 
DESCARTÁVE
L COLORIDO 
TAMANHO 
APROX  15CM 
PACOTE COM 
10 UNIDADE 

Pct 150 R$ 
2,34 

351,0
0 

FORFEST 

     TOTAL
: 

351,0
0 

 

 
LOTE 31: LOTE 31 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 6398 RISOLE 
FRITO COM 
RECHEIO DE 
CARNE PESO 
APROXIMAD
O 20 
GRAMAS 
CADA 

CENT 50 R$ 
77,67 

3.883,5
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

3.883,5
0 

 

 
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

R$ 
1 9005 ROSCA 

DOCE 
(ASSADA) 

KG 50 R$ 
29,33 

1.466,50 CASA DO 
PAO 

     TOTAL: 1.466,50  
 
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 9006 TORTA 
SALGADA 
(EMPADÃO) 
COM 
RECHEIO 
DE FRANGO 
COM 
CREAM 
CHEESE, 
MILHO 
VERDE, 
ERVILHA E 
AZEITONA. 
TIPO " 
MASSA 
PODRE", 
ASSADO. 

KG 100 R$ 
77,33 

7.733,00 CASA DO 
PAO 

     TOTAL: 7.733,00  
 
LOTE 35: LOTE 35 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 9007 TORTA 
SALGADA 
COM 
RECHEIO DE 
PRESUNTO, 
MUSSARELA
, TOMATE, 
CREME DE 
LEITE E 
ORÉGANO. 
TIPO DE 
TORTA 
"TORTA 
DELÍCIA". 

KG 100 R$ 
77,33 

7.733,0
0 

CASA DO 
PAO 
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ASSADO 
     TOTAL

: 
7.733,0
0 

 

 
LOTE 36: LOTE 36 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 25968 VELA PARA 
ANIVERSÁRI
O COM 
GLÍTER  
NÚMEROS DE 
0 A 9 
FABRICADO 
EM PARAFINA 
TAMANHO 
COM 01 
UNIDADE 

UND 20 R$ 
6,15 

123,0
0 

JUNCO 

     TOTAL
: 

123,0
0 

 

 
LOTE 37: LOTE 37 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25967 VELA 
VULCÃO 
CASCATA 
EMBALAGEM 
COM 01 
UNIDADE 

UND 20 R$ 
6,76 

135,20 JUNCO 

     TOTAL: 135,20  
 
LOTE 38: LOTE 38 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 8995 BOLO DE 
CÔCO 
(ASSADO) 

KG 40 R$ 
39,00 

1.560,00 CASA DO 
PAO 

     TOTAL: 1.560,00  
 
LOTE 39: LOTE 39 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 
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1 17182 BOLO DE 
CHOCOLATE 
MASSA DE 
CHOCOLATE 
RECHEIO DE 
BRIGADEIR
O 
COBERTURA 
DE 
CHANTILY 
DE 
CHOCOLATE 

KG 50 R$ 
35,00 

1.750,0
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

1.750,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva 
nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, 
relacionando-se os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo 
preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser 
realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
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5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
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6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 22 de agosto de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 LUCILENE POGGI VASSOLER 
 CPF/MF nº 570.670.829-00 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022 
PROCESSO N° 0167/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0144/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS, FESTIVIDADES E HOMENAGENS, MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOROESTE LICITAÇÕES LTDA. 

 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 38.852.363/0001-28, com sede na Avenida Parigot de Souza, 
n° 2445, na cidade de Paranavaí , Estado do Paraná, neste ato representada pela 
Sra. Ana Paula Machado Pastori, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
CI/RG n° 13.198.762-5  e Inscrito no CPF/MF Nº. 096.026.099-40, residente e 
domiciliado na Rua Piauí, n° 1221, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n° 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRONICO n° 059/2022, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. ” 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS, FESTIVIDADES E HOMENAGENS, MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
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instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1: Lote 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29903 AGUA 
MINERAL SEM 
GÁS. 
GARRAFA PET 
COM NO 
MINIMO 500 
ML 

UND 50 R$ 0,99 49,50 ALMALEVE 

     TOTAL: 49,50  
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25953 AMENDOIM 
TRITURADO. 
PACOTE COM 
01KG 

UND 5 R$ 
22,85 

114,25 GRANUL 
SELECT 

     TOTAL: 114,25  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25955 BALÃO DE 
NÚMEROS 
METALIZADO 
COM NO 
MÍNIMO 
40CM, 
EMBALAGEM 
COM 01 
UNIDADE 
COR; 
DOURADO 
PRATA OU 
ROSÊ 

UND 20 R$ 
7,38 

147,60 MAURILIO 

     TOTAL: 147,60  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 1811
9 

BEXIGA Nº 7, LISO, 
COMPOSIÇÃO: 
LÁTEX NATURAL, 

Pct 50 R$ 
5,12 

256,0
0 

ADEATEX 
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AMACIANTES, 
ANTIOXIDANTES, 
ESTABILIZANTES E 
PIGMENTOS.COM 
SELO DO INMETRO 
E OCP 003 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES 
A 
ESCOLHER.SUGEST
ÃO DE MARCAS 
SÃO ROQUE, 
IDEATEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

     TOTAL
: 

256,0
0 

 

 
LOTE 10: LOTE 10 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 29907 COPO 
DESCARTÁVEL 
COLORIDO. 
COM 
CAPACIDADE 
MINIMA DE:200 
ML. 
EMBALAGEM 
COM 50 
UNIDADES.COR
; A ESCOLHER 

Pct 100 R$ 
4,98 

498,0
0 

COPAZA 

     TOTAL
: 

498,0
0 

 

 
LOTE 18: LOTE 18 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 25962 GUARDANAP
O DE PAPEL 
COLORIDO 
EMBALEGEM 
COM 50 
UNIDADE 
TAMANHO 
APROX 
20X22CM 
COR A 
ESCOLHER 

Pct 100 R$ 
2,48 

248,0
0 

SORELA 
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     TOTAL
: 

248,0
0 

 

 
LOTE 22: LOTE 22 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 3431 MUSSARELA 
(FATIADA) 1ª 
QUALIDADE.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
SADIA, SEARA,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KG 100 R$ 
49,98 

4.998,0
0 

LITORAL 

     TOTAL
: 

4.998,0
0 

 

 
LOTE 23: LOTE 23 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 4553 PÃO DE 
FORMA 
FATIADO - 
PCT COM 500 
GRAMAS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
VÓ NEUZA, 
SUPERPÃO 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

Pct 150 R$ 
6,10 

915,0
0 

VISCONT 

     TOTAL
: 

915,0
0 

 

 
LOTE 30: LOTE 30 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 3432 PRESUNTO 
FATIADO 1ª 
QUALIDADE, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SADIA, 
SEARA , 
PERDIGÃO 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

KG 100 R$ 
25,00 

2.500,0
0 

FRIMESA 
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     TOTAL
: 

248,0
0 

 

 
LOTE 22: LOTE 22 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 3431 MUSSARELA 
(FATIADA) 1ª 
QUALIDADE.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
SADIA, SEARA,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KG 100 R$ 
49,98 

4.998,0
0 

LITORAL 

     TOTAL
: 

4.998,0
0 

 

 
LOTE 23: LOTE 23 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 4553 PÃO DE 
FORMA 
FATIADO - 
PCT COM 500 
GRAMAS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
VÓ NEUZA, 
SUPERPÃO 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

Pct 150 R$ 
6,10 

915,0
0 

VISCONT 

     TOTAL
: 

915,0
0 

 

 
LOTE 30: LOTE 30 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 3432 PRESUNTO 
FATIADO 1ª 
QUALIDADE, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SADIA, 
SEARA , 
PERDIGÃO 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

KG 100 R$ 
25,00 

2.500,0
0 

FRIMESA 
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     TOTAL
: 

2.500,0
0 

 

 
LOTE 33: LOTE 33 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 3267 SUCO DE 
LARANJA 
INTEGRAL - 
100% 
NATURAL , 
SEM ADIÇÃO 
DE AÇUCAR  
EMBALAGEM 
COM NO 
MÍNIMO 900 
ML, (PRATS, 
VIVA FELIZ, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR) 

Emb 100 R$ 
8,12 

812,0
0 

PRATS 

     TOTAL
: 

812,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva 
nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, 
relacionando-se os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo 
preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser 
realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
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7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
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sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
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10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
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PORTARIA Nº 044/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E : 
 
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, RENATA 

COSTA DE LIMA,  ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo I, Lotado no 
Departamento de Serviços de Saúde Pública, Divisão de Saúde Pública, a disposição do 
Hospital Municipal, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
2017/2022 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento 
protocolado sob 4904/2022, a partir de 22 de agosto de 2022 a 19 de novembro de 2022. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 

Caiuá, 22 de agosto de 2022. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
     Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 45/2022 
 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, 

ROZIANE ORSI, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo I, lotada no Departamento 
de Educação Cultura e Esportes, junto a Biblioteca Pública Municipal 03 (três) meses de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 2017/2022 nos termos do Art. 142 
Letra A da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento protocolado sob nº 
4905/2022, a partir de 22 de agosto de 2022 a 19 de novembro de 2022. 

 
Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigora na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 22 de agosto de 2022. 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
                Prefeito Municipal  
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 100/2022 
b) Licitação Nr : 55/2022 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 04/07/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 04/07/2022 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DESTA MUNICIPALIDADE.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CLAUDINEI GONÇALVES E MARA L.P. GONÇAVES inscrito no CNPJ/CPF Nº 569.846.939-34 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 14.160,00 (quatorze mil, cento e sessenta reais). 
 
2) GERALDO BAQUEGA AVANCIO inscrito no CNPJ/CPF Nº 389.522.469-34 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). 
 
3) VALDECIR BENEVIDES DE SOUZA inscrito no CNPJ/CPF Nº 021.674.789-92 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 10.082,00 (dez mil e oitenta e dois reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
  

São João do Caiuá, 04 de julho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
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8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
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13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 22 de agosto de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
 CPF/MF nº 096.026.099-40 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  5202/2020 - Contrato Nº:  52/2020
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MATIAS SENA ROSA
Valor............:  4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)
Vigência.......:  Início: 05/07/2022   Término: 05/03/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  31/2020
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.36.00.00.00.00 (311)
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DE OFICINA
DE COSTURA ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Agosto  de  2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2022
LICITAÇÃO Nº 54/2022 - PREGÃO Nº 31/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JURANDIR S DE A LEITE MECANICA - ME  – CNPJ
09.163.356/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS E ORIGINAIS E /OU
DE 1ª LINHA NECESSÁRIOS AOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ, JÁ INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES..
VALOR GLOBAL: R$ 395.000,00(Trezentos e Noventa e Cinco Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 057/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº042/2020 

  

2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 
4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 
3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a empresa D. SORTI & SORTI LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 00.173.763/0001-34, com 
sede na Avenida Cidade Alta, n.º 270, Parque Cidade Alta, CEP: 87.600-000, na Cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DANIEL SORTI, brasileiro, casado,  
empresário, portador do CI/RG Nº. 4.194.553-2 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. 570.941.289-
91, residente e domiciliado na Rua do Café, nº 269, Jardim das Amoreiras, CEP: 87.600-000, na 
cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de prazo, nos termos do Contrato 057/2020, Pregão Presencial nº 042/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 57, § II. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Pregão Presencial Nº 042/2020, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
gerados pelos órgãos de saúde do município de Alto Paraná, grupos “A”, “B” e “E”, na qual a 
CONTRATADA foi vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA   
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato de 11/08/2022 por 
um período de 12 (doze) meses, até 11/08/2023 conforme Cláusula Décima Nona do Contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação 
orçamentária do Contrato em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA–  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 057/2020. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Alto Paraná, 11 de agosto de 2022. 

 
 
_____________________________________                                 ___________________________________________ 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                              D. SORTI & SORTI LTDA-EPP 
              Contratante                      Contratada 
 
 
Test: ________________________________                              Test:_____________________________________ 
 CPF:                                                                               CPF: 

APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA PARA 
ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL MONTAGEM, QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 
   TOTAL: 15.000,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 19 de agosto de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA – 
CNPJ: 14.292.313/0001-75. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 47/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 70/2022 
CONTRATO: N.º 76/2022. VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da sua assinatura 
podendo ser prorrogado por iguais períodos nos 
termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisições de caderno e estojo escolares personalizados (brasão e hino do 
Município) para alunos da Rede Pública Municipal (Educação Infantil e Ensino Fundamental), 
em consonância com a Lei Municipal n° 242/2022, a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL R$: 9.240,00 (nove mil 
duzentos e quarenta reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 17 
de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 3:  
Descrição 

Unidade Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE 
CARTOGRAFIA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAPA DURA COM ACABAMENTO EM ESPIRAL. 
MIOLO COM 160 PÁGINAS. FORMATO FECHADO: 
200 MM X 275 MM, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M2 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO 
200X275MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 1,90MM 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÈ 170 G/M2 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ UV, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM. GUARDAS EM 
PAPEL OFF- SET 150 G/M2 FORMATO: 
200X275MM COM FUROS APROPRIADOS PARA 
COLOCAÇÃO DE ESPIRAL A CAPA E CONTRA 
CAPA DEVEM SER PERSONALIZADAS COM 
DESIGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE 
ALTA RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES. CRIAÇÃO 
ARTESANAL EXCLÚSIVA DÁ MATRIZ EM E.V.A., 

UND 1000 R$ 9,24 9.240,00 

PATCHWORK E SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT 
E ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO 
FORNECEDOR APROVADA PELA PREFEITURA. A 
CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM 
4×4 CORES COM ESPAÇO ESPECÍFICO PARA OS 
DADOS DO ALUNO E PROGRAMAÇÃO DAS 
AULAS, SENDO ESSE APROVADO PREVIAMENTE 
PELA CONTRATANTE PARA POSTERIOR 
EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OU 
NOTA DE EMPENHO. A CONTRA CAPA INTERNA 
DEVE CONTER O HINO MUNICIPAL A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MINIMO 
03 AMOSTRAS, EM ATE 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA 
ANÁLISE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL, MONTAGEM. QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 
   TOTAL: 9.240,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 19 de agosto de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR TULIO MAZETO FABRES – CNPJ: 
32.493.342/0001-87. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 47/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 70/2022 
CONTRATO: N.º 77/2022. VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da sua assinatura 
podendo ser prorrogado por iguais períodos nos 
termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisições de caderno e estojo escolares personalizados (brasão e hino do 
Município) para alunos da Rede Pública Municipal (Educação Infantil e Ensino Fundamental), 
em consonância com a Lei Municipal n° 242/2022, a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL R$: 32.960,00 (trinta e 
dois mil novecentos e sessenta reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 17 
de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 1:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

CADERNO DO ALUNO PERSONÁLIZADO DE 
LINGUÀGEM GRANDE 192 PAGINAS. 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: CAPA DURA, 
BROCHURA. MIOLO COM 192 PÁGINAS, COM 
MARGEM À ESQUERDA. FORMATO FECHADO: 
200 MM X 275 MM, EM PAPEL OFF-SET 56G/M?, 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO 
200X275MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 1,90MM 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M= 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ UV, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM. GUÁRDAS EM 
PAPEL OFF. SET 150 G/M2 FORMATO: 
200X275MM. ACABAMENTO COSTURADO. A CAPA 
E CONTRA CAPA DEVEM SER PERSONALIZADAS 
COM DESIGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA 
DE ALTA RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES.  CRIAÇÃO 

UND 2000 R$ 8,98 17.960,00 

ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., 
PATCHWORK E SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT 
E ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO 
FORNECEDOR PREFEITURA. E APROVADA PELA 
A CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM 
4X4 CORES COM ESPAÇO ESPECIFICO PARA OS 
DADOS DO ALUNO E PROGRAMAÇÃO DAS 
AULAS, SENDO ESSE APROVADO PREVIAMENTE 
PELA CONTRATANTE PARA POSTERIOR 
EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OU 
NOTA DE EMPENHO. A CONTRA CAPA INTERNA 
DEVE CONTER O HINO MUNICIPAL. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 
03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA 
ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL, MONTÁGEM. QUÁLÍDÁDE DE 
ÍMPRESSÃO E ACABAMENTO. 
   TOTAL: 17.960,00 
LOTE 2:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE 
LINGUAGEM GRANDE 96 PAGINAS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA DURA, 
BROCHURA. MIOLO COM 96 PAGINAS, COM 
MARGEM À ESQUERDA. FORMATO FECHADO! 
200 MM X 275 MM, EM PAPEL OFF-SET 56G/M², 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO. COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO 
200X27 5MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M²  1,90MM 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M² - 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ UV, PAPEL CÁRTÃO 1,4MM ORIUNDO 
PROCESSO DE RECICLAGEM. GUARDAS EM 
PAPEL OFF. SET 150 G/M² FORMATO: 
200X275MM. ACABAMENTO COSTURADO. A CAPA 
E CONTRA CAPA DEVEM SER PERSONALIZADAS 
COM DESiGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFÍA 
DE ÁLTÁ RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO 
FOTOS EXCLUSIVAS, COM BRASÃO DO 
MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES. CRIAÇÃO 
ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., 
PATCHWORK E SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT 
E ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO 
FORNECEDOR E APROVADA PELA PREFEITURA. 
A CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM 
4X4 CORES COM ESPAÇO ESPECIFICO PARA OS 
DADOS DO ALUNO E PROGRAMAÇÃO DAS 
AULAS, SENDO ESSE APROVADO PREVIAMENTE 
PELA CONTRATANTE PARA POSTERIOR 
EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OU 
NOTA DE EMPENHO. A CONTRA CAPA INTERNA 
DEVE CONTER O HINO MUNICIPAL. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 
03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 

UND 2000 R$ 7,50 15.000,00 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2022 

 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S), UNIFORMES, AVIAMENTOS, 
TECIDOS, MATERIAIS DE ARTESANATO E ARMARINHOS EM GERAL, VISANDO ATENDER 
A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
FORNECEDOR: 
ATA 14/2022. 
CAEDU MALHAS LTDA - CNPJ 27.846.818/0001-86 
LOTE 24:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Tnt liso 40g; 1,40mts de largura; 50mts de comprimento 
100% polipropileno sendo nas cores vermelho, verde 
claro, verde escuro, azul claro, azul royal, branco, preto, 
amarelo, alaranjado, marrom, lilás, roxo, pink. 

Rolo 18 R$ 92,50 1.665,00 

   TOTAL: 1.665,00 
LOTE 35: LOTE 35 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Fita métrica para costura com 
1,50mts. 

UND 15 R$ 2,47 37,05 

   TOTAL: 37,05 
ATA 15/2022. 
COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA  - CNPJ 08.574.064/0001-08 
LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Manta acrílica trisoft gramatura 80gr; 1,40 
largura x 20 mt. 

M 200 R$ 9,70 1.940,00 

   TOTAL: 1.940,00 
LOTE 23:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Tecido jacquard 50% poliéster, 47% algodão, 
0,3% elastano, 1,47mt de largura na cor branco 
e bege com textura que formam flores. 

M 150 R$ 27,90 4.185,00 

   TOTAL: 4.185,00 
LOTE 26:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
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Tule 92% poliamida; 0,8 eslastano largura 
1,50 a 1,60. 

M 150 R$ 3,20 480,00 

   TOTAL: 480,00 
LOTE 28:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Cadarço alvejado 100% algodão, 
20mm. 

UND 200 R$ 5,99 1.198,00 

   TOTAL: 1.198,00 
LOTE 29:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Colchetes de gancho, costurável de latão 
pacote com 6 pares. 

Pct 70 R$ 3,50 245,00 

   TOTAL: 245,00 
LOTE 30:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Cordão elástico roliço 3mm cores branco 
e preto. 

M 250 R$ 5,90 1.475,00 

   TOTAL: 1.475,00 
LOTE 34:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Fio de nylon nº35, rolo com 100 
metros. 

Rolo 15 R$ 7,30 109,50 

   TOTAL: 109,50 
LOTE 36:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Fitas de cetim números 0, 2, 5, 9; fita mimosa, 
lisa, em cetim, 100% poliéster , rolo com 10 
mts. 

Rolo 480 R$ 6,85 3.288,00 

   TOTAL: 3.288,00 
LOTE 37: 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Ilhós de plástico redondo, para confecção de 
cortina de varão, diâmetro interno de 4cm, 
diâmetro externo 6cm, pacote com 10 unidades. 

Pct 120 R$ 7,80 936,00 

   TOTAL: 936,00 
LOTE 40:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Lastex, cores diversas, rolo com 10 Rolo 70 R$ 1,40 98,00 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 3 de 30 
 

mts. 
   TOTAL: 98,00 

LOTE 42:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Meia pérola em metro, nº 05, 06, 08, 10 
cores variadas, em ABS. 

M 110 R$ 25,90 2.849,00 

   TOTAL: 2.849,00 
LOTE 43:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Olho móvel sem pestana, 100% plástico pacote 
com 100 unidades, tamanho 6 mm, 8mm, 10mm 
e 12mm. 

Pct 32 R$ 5,40 172,80 

   TOTAL: 172,80 
LOTE 46:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Strass em metro, base em metal para costurar, 
pedra cristal, tamanhos SS06, SS08, SS10, 
SS12, SS14, SS16, SS18. 

M 200 R$ 8,29 1.658,00 

   TOTAL: 1.658,00 
LOTE 48:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Renda de nylon 100% poliamida, 20mm, 
rolo com 50mts. 

Rolo 13 R$ 19,13 248,69 

   TOTAL: 248,69 
LOTE 50:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Velcro, macho e fêmea (conjunto), composição: 
70% poliéster x 30% nylon acabamento 
simplificado, niquelada, fio liso, cabo pintado, 
indicado para costura profissional e alfaiataria 
tamanho: 25cm, rolo com no mínimo 25mts, cor 
branco ou preto. 

Rolo 15 R$ 30,00 450,00 

   TOTAL: 450,00 
LOTE 52:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Zíper invisível tamanho: 20cm, 30cm e 
40cm. 

UND 210 R$ 0,99 207,90 

   TOTAL: 207,90 
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LOTE 53:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Edredom de solteiro 1,60 x 2,40m tecido 80% 
algodão, 20% poliéster enchimento 100% 
poliéster. 

UND 50 R$ 120,00 6.000,00 

   TOTAL: 6.000,00 
LOTE 56:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Toalha de renda para mesa em poliéster, 
tamanho 1,60 x 2,50mt. 

UND 50 R$ 109,00 5.450,00 

   TOTAL: 5.450,00 
LOTE 58:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Tapete atoalhado 100% algodão gramatura 
380gr/m² tamanho: 45x70. 

UND 210 R$ 21,00 4.410,00 

   TOTAL: 4.410,00 
LOTE 59:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Toalha de rosto para bordar tamanho mínimo 
45x80cm 100% algodão, gramatura: 400g/m², 
diversas sores, liso. 

UND 180 R$ 10,15 1.827,00 

   TOTAL: 1.827,00 
LOTE 60:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Toalha de renda para mesa em poliéster, 
tamanho: 1,55 x 3,00 mt. 

UND 50 R$ 59,90 2.995,00 

   TOTAL: 2.995,00 
LOTE 61:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Toalha social 24x38 UND 150 R$ 1,60 240,00 
   TOTAL: 240,00 

ATA 16/2022. 
ELO TEXTIL LTDA - EPP - CNPJ 28.844.636/0001-39 
LOTE 54:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Cobertor/manta hospitalar, solteiro, liso, 
confeccionado em microfibra, aveludado (soft), 
100% poliéster, tamanho mínimo: 2,00 x 1,40 

UND 50 R$ 34,40 1.720,00 
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metros. 
   TOTAL: 1.720,00 

LOTE 55:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Toalha de banho para bordar tamanho: 70 x 
140cm 100% algodão, gramatura 400g/m² 
cores variadas, liso. 

UND 116 R$ 22,80 2.644,80 

   TOTAL: 2.644,80 
ATA 17/2022. 
H. A. ERBE & CIA LTDA - CNPJ 76.518.323/0001-33 
LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Agasalho (jaqueta), em tactel, liso, fechamento 
com zíper, cor a ser definido, bordado o brasão 
do município. 

UND 370 R$ 45,25 16.742,50 

   TOTAL: 16.742,50 
LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Agasalho (jaqueta), em tactel, ribana na manga, 
gola e barra, fechamento com botões, cor a ser 
definido bordado o brasão do município. 

UND 370 R$ 53,00 19.610,00 

   TOTAL: 19.610,00 
LOTE 22:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Percal no mínimo 180 fios, 100% algodão, 
largura 2,50mt. 

M 200 R$ 19,39 3.878,00 

   TOTAL: 3.878,00 
LOTE 25:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Toalhas oleadas de mesa plástico térmico 
largura 1,40 x 1mt. 

M 180 R$ 12,80 2.304,00 

   TOTAL: 2.304,00 
ATA 18/2022. 
KR. BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - CNPJ 
32.947.401/0001-40 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Scrub (conjunto de centro cirúrgico), unissex, 
tecido brim leve, bordado a função e o nome, 

UND 180 R$ 62,50 11.250,00 
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cor a ser definido. 
   TOTAL: 11.250,00 

LOTE 63:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Agasalho tecido helanca: 63% poliéster 37% 
algodão cor a escolher. Jaqueta com zíper 
tipo jacaré na mesma cor do tecido e dois 
bolsos na lateral na mesma cor do tecido, na 
parte da frente do lado esquerdo superior o 
brasão do município em cromia, na parte da 
costa a escrita em semi circulo “educação – 
planaltina do paraná” em serigrafia na cor 
branca. 
Tamanhos 01 ao exg ou sob medida se 
necessário 

UND 950 R$ 60,00 57.000,00 

   TOTAL: 57.000,00 
LOTE 72:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camiseta regata tecido pv, cor a escolher, a 
regata será em viés na cor a escolher, gola 
redonda com viés na mesma cor da regata, no 
peito lado esquerdo com brasão do municipio 
escritas rede municipal de ensino, nas costas 
planaltina do paraná cor a escolher.tamanhos 
01 ao exg ou sob 
medida se necessário 

UND 1000 R$ 13,50 13.500,00 

   TOTAL: 13.500,00 
LOTE 80:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Jaleco manga longa: em tecido microfibra de 
gabardine; na cor a definir; com vivos nos 
punhos, gola e bolsos; costura dupla; seis botões; 
com dois bolsos na frente na parte inferior; 
bordado (diversas cores) no lado esquerdo 
superior tamanho aproximado (10x10 cm). As 
quantidades referentes aos tamanhos, a arte do 
bordado e a cor dos vivos serão fornecidos em 
tempo oportuno pelo setor solicitante. Tamanhos 
pp ao exg ou sob medida se necessário. Obs. 

UND 120 R$ 56,80 6.816,00  
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As cores e detalhes podem ser alterados se a 
secretaria solicitar. Deverá apresentar amostra e 
laudos até 96 horas após ser declarada 
vencedora. 
   TOTAL: 6.816,00 

ATA 19/2022. 
KUADRADUS - IND. E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ 
03.775.336/0001-14 
LOTE 85:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Short saia: tecido helanca 63% poliéster 37% 
algodão cor a escolher. Na lateral, etiqueta 
bordada em fio de poliéster em tafetá presa no 
verso tipo galão, sendo que a etiqueta deve ter 
o brasão do municipio com as escritas na cor a 
escolher, o galão inicia-se na cor a escolher 
finalizando em cor a escolher e com o nome 
rede municipal de ensino a mesma cor 
utilizada de fundo do galão, serigrafia lado 
esquerdo do brasão do municipio e escritas 
na cor branca. Abnt - nbr 
13538:1995/11914:1992: 
Abnt - nbr 10591:2008: Abnt - nbr 
13371:2005:.Abnt - nbr 12958:193: 
Tamanhos pp ao exg ou sob medida se 
necessário. 

UND 950 R$ 24,80 23.560,00 

   TOTAL: 23.560,00 
ATA 20/2022. 
L. M. SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA - ME. - CNPJ 00.147.268/0001-50 
LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Jaleco feminino, manga longa, com punho, gola 
padre, tecido gabardine, bordado o brasão do 
município, função e nome. 

UND 137 R$ 58,90 8.069,30 

   TOTAL: 8.069,30 
LOTE 78:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Jaleco feminino, em tecido gabardine, cor a 
ser solicitada pelo cliente, comprimento 3/4, 
manga longa, gola e pé de gola tipo camisa, 2 

UND 80 R$ 62,50 5.000,00 
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pences 
traseiras pespontadas, com martingale fixo 
entre as pences das costas, sem forro, 
cinturado, um bolso chapado na parte externa 
superior no lado 
esquerdo, com vista tipo lapela e vivo e 
outros 2 bolsos na parte inferior externa com 
vivo e pespontados, barra do jaleco 
pespontada com 3 cm de vira para dentro, cor 
do aviamento igual a do tecido, cinco botões 
na frente, caseado à máquina, lado direito, 
abertura na parte de trás com 20 centímetros e 
transpasse de 2cm, com bordado colorido do 
brasão municipal, com a inscrição secretaria 
municipal de saúde e nome do funcionário no 
bolso do peito lateral, tamanhos p m g gg eg 
g1 g2 e g3. 
   TOTAL: 5.000,00 

ATA 21/2022. 
MARCELO SIMONI ME - CNPJ 04.664.811/0001-48. 
LOTE 31:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Porta líquido tipo squeeze para ensino 
fundamental Squeeze de aproximadamente 
550ml, corpo na cor (pantone 18 - 1763 tpx). 
Tampa na cor (pantone 18 - 4032 tpx), 
confeccionado em plástico soprado maleável, 
tampa higiênica, em polietileno arredondada 
rosqueável com haste ligando a outra parte da 
tampa usada para fechar com vedação perfeita, 
evitando assim contaminação do mesmo, com 
válvula cristal. 
Squeese produzido com matéria prima virgem e 
certificada que garanta grau de toxidade de 
pigmento zero. Deverá ter estampa do brasão na 
cor (pantone tpx), no tamanho de 70mm de 
altura, proporcional a largura, tamanho do corpo 
principal 190mm de altura por 70mm de altura. 

UND 800 R$ 5,80 4.640,00 

   TOTAL: 4.640,00 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 9 de 30 
 

LOTE 86:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Porta líquido tipo squeeze para educação 
infantil 
Squeeze de aproximadamente 300ml, corpo na 
cor (pantone 18 - 1763 tpx). Tampa na cor 
(pantone 18 -7032 tpx), confeccionado em 
plástico soprado maleável, tampa higiênica, em 
polietileno arredondada rosqueável com haste 
ligando a outra parte da tampa usada para 
fechar com vedação perfeita, evitando assim 
contaminação do mesmo, com válvula cristal. 
Squeeze produzido com matéria prima virgem 
e certificada que garanta grau de toxidade de 
pigmento zero. Deverá ter estampa do brasão 
na cor (pantone 19-0859 tpx) no tamanho de 
45mm de altura por 38mm de largura, tamanho 
do corpo principal: 70mm de altura por de 
largura. 

UND 400 R$ 4,18 1.672,00 

   TOTAL: 1.672,00 
ATA 22/2022. 
O DE SENA LTDA. - CNPJ 17.507.751/0001-00 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Jaleco masculino, manga longa, com punho, 
gola padre, tecido gabardine, bordado o brasão 
do município, função e nome. 

UND 65 R$ 63,50 4.127,50 

   TOTAL: 4.127,50 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camisete feminina, manga curta, tecido profit, 
cor a ser definido, bordado o brasão do 
município e a identificação do setor. 

UND 90 R$ 64,90 5.841,00 

   TOTAL: 5.841,00 
LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camisa masculina, manga curta, tecido profit, 
cor a ser definido, bordado o brasão do 
município e a identificação do setor. 

UND 20 R$ 65,00 1.300,00 

   TOTAL: 1.300,00 
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LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Camiseta básica, gola redonda, tecido PV 
(Poliviscose), antipilling, cor a ser definido, em 
serigrafia (campanhas) 

UND 20 R$ 18,80 376,00 

   TOTAL: 376,00 
LOTE 7:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camiseta polo baby look, tecido piquet, cor a 
ser definido, bordado o brasão do município e a 
identificação do setor. 

UND 140 R$ 28,50 3.990,00 

   TOTAL: 3.990,00 
LOTE 8:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camiseta polo masculina, tecido piquet, cor a 
ser definido, bordado o brasão do município e a 
identificação do setor. 

UND 80 R$ 31,00 2.480,00 

   TOTAL: 2.480,00 
LOTE 9:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Calça helanca, cintura com elástico, sem 
detalhes, cor a ser definido. 

UND 102 R$ 29,80 3.039,60 

   TOTAL: 3.039,60 
LOTE 10:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Calça jeans masculina, cos postiço, 2 bolsos 
frontais embutidos, na traseira 2 bolsos 
chapados. 

UND 90 R$ 51,00 4.590,00 

   TOTAL: 4.590,00 
LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Calça jeans feminino, cos postiço, 2 bolsos 
frontais embutidos, na traseira 2 bolsos 
chapados. 

UND 40 R$ 52,00 2.080,00 

   TOTAL: 2.080,00 
LOTE 14:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 
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Atoalhado 100% algodão, tecido obtido por fios 
em forma de laços que emergem da estrutura 
básica, dando um efeito felpudo em um ou 
ambas as faces. 

M 130 R$ 17,00 2.210,00 

   TOTAL: 2.210,00 
LOTE 15:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Cetim 97% poliéster; 0,03 elastano; 1,5 
de largura. 

M 190 R$ 6,80 1.292,00 

   TOTAL: 1.292,00 
LOTE 16:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Chita estampada 100% algodão, floral 
estampa grande. 

M 200 R$ 7,02 1.404,00 

   TOTAL: 1.404,00 
LOTE 62:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Agasalho em tactel completo 
Calça em tactel 100% poliéster, cor a definir. 
Cintura com elástico de 04 cm costurado em 
overloque e rebatido em máquina. Com dois 
bolsos laterais. Fechamento interno (gancho, 
entre 
pernas fixação do elástico e das laterais), 
etiqueta interna com logomarca do fabricante, 
cnpj, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. A cor poderá 
ser alterada de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. O tecido deverá 
conter abtn – nbr 10591:2008 determinação 
da gramatura de tecidos que tem que ser de 
96,34 g/m²; análise qualitativa e quantitativa 
de fibras composição do tecido 100% 
poliéster. Com uma tolerância máxima de +/- 
5%. Jaqueta em tactel 100% poliéster, cores 
bordados a definir, punhos em elástico, forro 
em tecido mesh 100% poliéster, bolso modelo 
faca nas laterais, o zíper e a parte externa da 
gola devem ser rebatidos com máquina reta 

UND 310 R$ 106,00 32.860,00 
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de uma agulha com largura de 1,0 cm, 
costuras internas em overloque, com fio 
100% poliéster, da cor do tecido 
predominante, etiqueta interna, com 
logomarca do fabricante, cnpj, numeração da 
peça, composição do tecido, instrução de 
lavagem. As cores e bordados poderão ser 
alterados de acordo com a solicitação da  
secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. O tecido deverá 
conter abtn - nbr 10591:2008 determinação da 
gramatura de tecidos que tem que ser de 
96,34 g/m²; análise 
qualitativa e quantitativa de fibras 
composição do tecido 100% poliéster. Com 
uma tolerância máxima de +/- 5%. Tamanhos 
pp ao exg ou sob medida se necessário. 
   TOTAL: 32.860,00 

LOTE 64:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Baby look: tecido malha pv, (67% poliéster 
33% viscose) na cor a escolher,com ribana 
cor a escolher, sendo gola v, no peito lado 
esquerdo com brasão do municipio escritas na 
mesma cor do galão rede municipal de 
ensino. 
Nos ombros, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso tipo galão, 
sendo quea etiqueta deve ter o brasão do 
municipio com as escritas na cor a escolher, o 
galão inicia-se nacor a escolher finalizando 
em cor a escolher e com o nome rede 
municipal de ensino a mesma cor utilizada de 
fundo do galão, nas costas planaltina do 
paraná cor a escolher. 
O tecido tem que ter determinação da 
espessura de tecidos – nbr 13371:2005 nbr 
13460:1995 Nbr 13384:1995 Tamanhos pp ao 
exg ou sob medida se necessário 

UND 480 R$ 22,80 10.944,00 

   TOTAL: 10.944,00 
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LOTE 65:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Bermuda: tecido helanca 63% poliéster 37% 
algodão cor a escolher. Na lateral, etiqueta 
bordada em fio de poliéster em tafetá presa no 
verso tipo galão, sendo que a etiqueta deve ter 
o brasão do municipio com as escritas na cor a 
escolher, o galão inicia-se na cor a escolher 
finalizandoem cor a escolher e com o nome 
rede municipal de ensino a mesma cor 
utilizada de fundo do galão, serigrafia lado 
esquerdo do brasão do municipio e escritas na 
cor branca. Abnt - nbr 
13538:1995/11914:1992: Abnt - nbr 
10591:2008: Abnt- nbr 13371:2005:.Abnt - 
nbr 12958:193: Tamanhos 01 ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UND 1050 R$ 20,95 21.997,50 

   TOTAL: 21.997,50 
LOTE 66:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Calça tecido helanca: 63% poliéster 37% 
algodão cor a escolher com elástico, na 
lateral frisos nas cores a escolher em pv e do 
lado esquerdo o brasão do município em 
cromia. 
Obedecendo as seguintes normas abaixo para 
o tecido. Abnt – nbr 13538:1995/11914:1992: 
Abnt - nbr 10591:2008: Abnt - nbr 
13371:2005:.Abnt - nbr 
12958:193: Tamanhos 01 ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UND 950 R$ 38,00 36.100,00 

   TOTAL: 36.100,00 
LOTE 67:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Calçado (tipo tênis) Segmento: running 
performace – funcionalidade: apropriado para 
caminhadas, corridas leves, pratica de 
esportes difusos moderados, uso diário. 
Características básicas: leve, versátil, 
resistente, duradouro, 

PAR 700 R$ 70,00 49.000,00 
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confortável. Calçado tipo tênis running, 
produzido e confeccionado a partir de 
duas partes distintas (cabedal e solado) nas 
quais são unidas pelo processo de adesivos a 
base de micro espandido, trazendo benefícios 
ao meio 
ambiente no qual não receberá dejetos 
químicos dos adesivos. No intuito de se obter 
melhor resultado no produto final que tem 
como objeto tênis para uso 
escolar de crianças e adolescentes da rede de 
ensino, nos tamanhos entre as numerações 17 
ao 36,(em caso de tênis adulto serão as 
mesmas 
especificações de matéria prima contida neste 
documento, porém, nas numerações do 37 ao 
44 com cabedal diferente do modelo juvenil 
conforme a mostras em anexos), deverá ser 
utilizada uma fôrma com design moderno 
com perfil ergonomicamente desenvolvida 
para proporcionar maior conforto ao 
caminhar. Bico levemente elevado para 
facilitar a locomoção e desempenho, 
diminuindo o atrito e esforço do pé quando 
exigido neste movimentos, servindo também 
para aliviar o cansaço durante a articulação. 
Por se tratar de 
um objeto em produção fabril exige-se que as 
dimensões dos calçados acompanhem os 
padrões comerciais baseados na escala 
francesa cujo fator 
de conversão 0,66667. A medição em 
centímetro é sempre realizada na fôrma 
utilizada para a montagem do calçado. 
   TOTAL: 49.000,00 

LOTE 68:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Sapato segurança antiderrapante cozinha 
hotelaria sticky shoe woman – é um sapato 
ocupacional impermeável, todo polimérico, 

PAR 175 R$ 60,00 10.500,00 
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verdadeiramente 
antiderrapante, desenvolvido para ser usado 
em pisos lisos, que estejam molhados, 
ensaboados e engordurados ao mesmo tempo. 
A matéria prima 
utilizada no cabedal é de elastômero 
termoplástico de alta performance, de 
natureza química altamente saturada, que 
permite seu uso a exposição solar, 
calor e variações climáticas sem perder 
nenhuma propriedade. Além disso, conta com 
uma excelente flexibilidade, proporcionando 
maior conforto. 
Palmilha higiênica removível de 03 camadas 
com tecnologia de absorção/dessorção do 
suor + tratamento com nano partículas de 
prata que 
evitam a proliferação de fungos e bactérias. 
Tamanhos 34 ao 44 ou conforme a 
necessidade 
   TOTAL: 10.500,00 

LOTE 69:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camiseta gola polo feminina e masculina 
gramatura 180 gramas m² 
composição (50% algodão e 50% poliéster), 
com bordado lateral, abertura 
com 03 botões, detalhe na abertura e vivo 
nas mangas. Cor a definir 
(detalhes que seja com solidez de cor). 
Tamanhos pp ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UND 460 R$ 30,00 13.800,00 

   TOTAL: 13.800,00 
LOTE 70:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camiseta manga curta: tecido malha pv, 
(67% poliéster 33% viscose) na cor a 
escolher,com ribana cor a escolher, sendo 
gola redonda, no peito lado 
esquerdo com brasão do municipio escritas 

UND 1300 R$ 17,70 23.010,00 
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na mesma cor do galão rede municipal de 
ensino. 
Nos ombros, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso tipo galão, 
sendo que a etiqueta deve ter o brasão do 
municipio com as 
escritas na cor a escolher, o galão inicia-se na 
cor a escolher finalizando em cor a escolher e 
com o nome rede municipal de ensino a 
mesma cor 
utilizada de fundo do galão, nas costas 
planaltina do paraná cor a escolher. 
O tecido tem que ter determinação da 
espessura de 
tecidos – nbr 13371:2005nbr 13460:1995 
Nbr 13384:1995tamanhos 01 ao exg ou sob 
medida se necessário. 
   TOTAL: 23.010,00 

LOTE 71:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camiseta manga longa: tecido malha pv, (67% 
poliéster 33% viscose) na 
cor a escolher,com ribana cor a escolher, ribana 
nos punhos na mesma cor do tecido sendo gola 
redonda, no peito lado esquerdo com brasão do 
municipio escritas na mesma cor do galão rede 
municipal de ensino. Nos ombros, etiqueta 
bordada em fio de poliéster em tafetá presa no 
verso tipo galão, sendo quea etiqueta deve ter o 
brasão do municipio com as escritas na cor a 
escolher, o galão inicia-se na cor a esolher 
finalizando em cor a escolher e com o nome 
rede municipal de ensino a mesma cor utilizada 
de 
fundo do galão, nas costas planaltina do paraná 
cor a escolher. O tecido tem que ter 
determinação da espessura de tecidos – nbr 
13371:2005nbr 13460:1995 
Nbr 13384:1995tamanhos 01 ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UND 1250 R$ 21,00 26.250,00 
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   TOTAL: 26.250,00 
LOTE 73:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camisa social, masculina, manga longa, cava 
pespontada, carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores 
podem ser alteradas conforme solicitação do 
cliente tecido externo: composição de 67% de 
poliéster e 33% de algodão, tecido pré-
encolhido, com tingimento em cores firmes, 
baixo amarrotamento. Manga: longa, com 
abertura e pesponto estreito traseiro: com 
pala dupla e com macho dianteiro: normal 
com bolso carcela: com 8 botões e 8 casas 
punho: arredondado, com 01 casa e 02 
botões, 
pesponto com 01 mm gola: colarinho 
fechado, com botão e pesponto com 01 mm 
lateral: fechada em máquina de braço bainha: 
feita em aparelho. Com 
brasão do município bordado 
colorido.tamanhos pp ao g4 ou sob medida se 
necessário. 

UND 180 R$ 68,00 12.240,00 

   TOTAL: 12.240,00 
LOTE 74:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camisa social, masculina, manga curta, cava 
pespontada, carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores 
podem ser alteradas conforme solicitação do 
cliente tecido externo: composição de 67% 
de poliéster e 33% de algodão, tecido pré-
encolhido, com tingimento em cores firmes, 
baixo amarrotamento. Manga: curta, com 
abertura e pesponto estreito traseiro: com 
pala dupla e com macho dianteiro: normal 
com bolso carcela: 
com 8 botões e 8 casas punho: arredondado, 
com 01 casa e 02 botões, pesponto com 01 
mm gola: colarinho fechado, com botão e 

UND 180 R$ 59,70 10.746,00 
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pesponto com 01 
mm lateral: fechada em máquina de braço 
bainha: feita em aparelho. Com brasão do 
município bordado colorido.tamanhos p ao 
g4 ou sob medida se necessário. 
   TOTAL: 10.746,00 

LOTE 75:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camisete manga curta, cava pespontada, 
carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores 
podem ser alteradas conforme solicitação do 
cliente tecido externo: composição de 67% de 
poliéster e 33% 
de algodão, tecido pré-encolhido, com 
tingimento em cores firmes, baixo 
amarrotamento. Manga: curta, com abertura e 
pesponto estreito traseiro: com 
pala dupla e com macho dianteiro: normal com 
bolso carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, pesponto 
com 01 mm 
gola: colarinho fechado, com botão e pesponto 
com 01 mm lateral: fechada em máquina de 
braço bainha: feita em aparelho com brasão do 
município 
bordado colorido.tamanhos pp ao g4 ou sob 
medida se necessário. 

UND 186 R$ 60,00 11.160,00 

   TOTAL: 11.160,00 
LOTE 76:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Camisete manga longa, cava pespontada, 
carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores 
podem ser alteradas conforme solicitação do 
cliente tecido externo: composição de 67% de 
poliéster e 33% 
de algodão, tecido pré-encolhido, com 
tingimento em cores firmes, baixo 
amarrotamento. Manga: longa, com abertura 

UND 186 R$ 68,00 12.648,00  
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e pesponto estreito traseiro: com pala dupla e 
com macho dianteiro: normal com bolso 
carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, 
pesponto com 01 mm gola: colarinho 
fechado, com botão e pesponto com 01 mm 
lateral: fechada 
em máquina de braço bainha: feita em 
aparelho com brasão do município bordado 
colorido.tamanhos pp ao g4 ou sob medida se 
necessário. 
   TOTAL: 12.648,00 

LOTE 77:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Jaléco cavado em tecido de microfibra 
175g/m linear (100%poliéster) na cor branca 
ou cor a definir, gola normal, bordado no 
bolso 
com o nome e função de cada funcionário e 
manga o brasão do município.tamanhos pp ao 
exg ou sob medida se necessário. 

UND 120 R$ 53,00 6.360,00 

   TOTAL: 6.360,00 
LOTE 79:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Jaleco manga curta: em tecido microfibra de 
gabardine; na cor a definir; com vivos nos 
punhos, gola e bolsos; costura dupla; seis 
botões; com dois bolsos na frente na parte 
inferior; bordado (diversas cores) no lado 
esquerdo superior tamanho aproximado 
(10x10 cm). As quantidades referentes aos 
tamanhos, a arte do bordado e a cor dos vivos 
serão fornecidos em tempo oportuno pelo 
setor solicitante tamanhos pp ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UND 120 R$ 53,10 6.372,00 

   TOTAL: 6.372,00 
LOTE 81:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Meia de algodão tipo colegial;calcanhar 
verdadeiro; cor do corpo da meia: a 

PAR 1900 R$ 6,30 11.970,00 
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definir; Laterais externa planaltina do paraná 
com brasão do município na cor preto 
em fonte arial; punho: deve ser de tecido 
misto de algodão, cravado com elastano liso 
internamente e externamente.2 – composição, 
gramatura, 
alongamento e encolhimento da 
meiagramatura: 210gr/m² no mínimo; 
   TOTAL: 11.970,00 

LOTE 82:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Bolsa tipo berçário: para uso exclusivo dos 
alunos nos cmeis fornecidas sem custo pelo 
município, compartimento principal três 
compartimentos externo e bolso interno em 
pvc 
20 mm semirrígido translucido localizada na 
parte das costas da bolsa, corpo principal, 
bolsos lateral e bolso frontal na cor pantone 
19-3933 tpx em tecido tactel escamado 100% 
poliéster, com plastificação em policloreto de 
vinila sem ftalato. Bolso frontal na cor 
pantone 18-4141 tpx em tecido plano de 
armação de tela efeito rip stop quadrado 6x6 
mm 
100% poliéster plastificado com policloreto de 
vinila sem ftalato com gramatura de 360 
g/m², espessura de 0.38 mm, ambos os tecidos 
comprovados por laudos fornecidos por 
laboratório de ensaios químicos têxteis 
acreditado pelo inmetro. 
Corpo principal: com medidas de 360 mm 
comprimento na base e 340 mm no lado 
oposto, 
por 250 mm de altura e profundidade com 200 
mm na parte inferior e 150 mm no lado 
superior, com abertura principal através do 
zíper invertido de número 6 na cor pantone 18- 
1763 tpx com dois cursores de número 6 na 
cor preto, zíper invertido medindo 390 mm 

UND 50 R$ 65,00 3.250,00 
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entre dois foles zíper, foles inferior com 
medida aproximada de 740 mm de 
comprimento por 200 mm de largura, no lado 
esquerdo e direito da bolsa, um bolso 
costurado a 10 mm da junção foles, zíper com 
foles fundo com medidas de 200 de base e 170 
mm de altura, 
base com costura interna e abertura com 
elástico embutido no lado posterior da bolsa 
abaixo do cadarço. Parte da frente: com 
medidas de 360 mm de largura por 250 mm de 
altura, com bolso frontal com medidas de 360 
mm de largura por 160 mm de3 altura na cor 
pantone 18-4141 tpx, com abertura através de 
zíper invertido número 6 na cor pantone 18-
1763 tpx, sobre este terá pvc20 mm 
semirrígido translucido onde será silkado em 
forma de cromia ilegível o brasão e logo do 
município, brasão com 11 cm de altura 
proporcional a largura, frente e 
bolso frontal com cantos arredondados, 
travessa em cadarço 30 mm ctf na cor pantone 
19- 3933 tpx costurado a 35 mm do 
acabamento superior, onde será costurado uma 
alça a 50 mm das laterais, frente e costas alça 
40 mm na cor pantone 19-3933 tpx com uma 
faixa frontal de 5 mm na cor pantone 18-4141 
tpx, com comprimento de 700 mm esterno e 20 
mm sob travessa, nas costas abaixo da travessa 
haverá um identificador de aluno através 
de gravação na forma de um círculo com 
medida de 13 cm de diâmetro, na cor pantone 
11- 
4800 tpx, com informações como escola, aluno 
e turma, escrita na horizontal, com escrita 
no tamanho de 50 mm de altura, escrita na cor 
pantone 19-3933 tpx dentro do círculo 
deverá ter a identificação da secretaria de 
educação com letras no tamanho 90 mm de 
altura, acompanhando a circunferência na cor 
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pantone 18-4141 tpx em forma de silk legível 
conforme ilustração abaixo. Acabamento 
externo: em friso coestruzado na cor pantone 
18-4141 tpx no compartimento principal e 
frontal, dando estrutura e armação a bolsa. 
Acabamento interno: bolso frontal e 
compartimento principal, em fita de 27 mm em 
tecido na cor pantone 11-4300tpx, e gramatura 
80 g/m² livre de ftalato. Costuras: a bolsa 
deverá 
ser costurada com fio 60 100% poliamida nas 
cores do tecido 
   TOTAL: 3.250,00 

LOTE 83:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Mochila para uso escolar, de uso confortável e 
com bom espaço interno para adequação de 
materiais e utensílios escolar.Mochila com tres 
compartimentos, corpo principal, bolso inferior, 
foles do bolso inferior horizontal, foles ziper 
posterior,foles fundo, alças das costas e reforço 
de alça, na cor pantone 19-0506 tpx, em tecido 
tactel escamado 100 % poliester, com 
plastificação em policloreto de vinila sem ftalato, 
comgramatura minima de 330 g/m² e espessura 
de 0.39 mm conforme laudos fornecidos por 
laboratorio credenciados pelo inmetro. Fole ziper 
anterior, bolso superior, canal do ziper,foles 
vertical do bolso inferior, na cor pantone13-0859 
tpx em tecido plano de armação em tela efeito rip 
stop quadrado 6 x 6 mm, 100% poliester 
plastificado com policloreto de vinila com 
gramatura de 375 gm², espessura de 0,43 mm, 
forro para dublagem de material das costas, forro 
100% poliester com espessura de 0.35 mm e 
372.5 g/m² na cor pantone 11-4800 tpx. Para 
fechamento ziper 8 na cor pantone 19- 0506 tpx, 
com laudo com fadiga de pelo menos 5000 ciclos, 
ambos os tecidos conprovados por laudos 

UND 650 R$ 70,00 45.500,00 
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fornecidos por laboratorio de ensaios quimicos 
têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo principal, 
com altura de 400 mm, largura 300 mm, fundo 
130 mm, foles corpo com fechamento através de 
ziper numero 8 na cor pantone 19-0506 tpx e dois 
cursores preto, com 665 mm de comprimento, 
costurado no meio de dois foles ziper, com o 
mesmo comprimento do ziper, com o foles ziper 
anterior de cor pantone 13-0859 tpx com 30 mm 
de largura por 665 mm de comprimento, foles 
ziperposterior de cor pantone 19-0506 tpx, com 
72 mm de largura por 665 mm decomprimento, 
perfazendo um total de 130 mm de largura 
acabado. Foles inferior com  proximadamente 
660 mm de comprimento por 130 mm de largura 
na cor pantone 19-0506 tpx, contendo um bolso 
lateral em material 100 % poliester formato de 
colmeia, tela aerada, com medidas de 150 mm de 
largura por 150 mm de altura, fechamento do 
bolso na parte inferior por costura interna, bolso 
na cor pantone 19-0506 tpx com fechamento na 
parte superior em elastico de 25mm de largura na 
cor pantone 19-0506 tpx, costurado dobrado com 
12 mm de cadalado, a 20 mm da costura do foles 
inferior com o superior, no lado esquerdo 
damochila, para suporte de um squeeze de 
aprocimadamente 550 ml. Deverá conterna parte 
interna do compartimento principal lado esquerdo 
etiqueta interna em tecido resistente com a 
logomarca do fabricante, cnpj, composição 
dotecido e demais informações, em conformidade 
com a legislação instituida peloconmetro. Costas: 
almofadada, confeccionada emtecido 100 % 
poliester com gramatura de 325 g/m² e espessura 
de 0.39 mm, conforme laudo fornecido por 
laboratorio credenciado, na cor pantone 19-0506 
tpx, acoplada com espuma de polietileno 
expandido de quatro milimetros, dublado em 
tecido forro,forro 100% poliestercom espessura 
de 0.35 mm e 372.5 g/m² na cor pantone 11-4800 
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tpx, e detalhado comuma costura em forma de 
meia lua na horizontal na parte inferior com 100 
mm dealtura no centro, e duas costuras na vertical 
em forma de arco com medida de50 mm no 
centro,na parte central havera uma gravação na 
forma de circulo com medida de 13 cm de 
diametro, na cor pantone 11-4800 tpx, com 
informações comoescola, aluno e turma, escrita 
na horizontal, com escrita no tamanho 50 mm de 
altura, escrita na cor pantone 13-0859 tpx, dentro 
do circulo devera ter identificação da secretaria 
de educação com letras no tamanho 90 mm de 
altura, acompanhando a circunferencia na cor 
pantone 13-0859 tpx em forma de silk legivel 
conforme ilustração,as costuras iniciam e 
terminan na parte arredondada inferior e abaixo 
do reforço das alças. Alças de ombro e alça de 
mão sera costuradas juntas sob reforço na parte 
superior, reforço em cadarço de no minimo 30 
mm de largura tipo ctf, na cor pantone 19-0506 
tpx, a 30 mm do friso superior, alça de mão 
fixada sob alça de ombro com um intervalo de 50 
mm no centro, alça de mão com comprimento de 
220 mm externo e 20 mm int 
   TOTAL: 45.500,00 

LOTE 84:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Mochila escolar – pré escola: 
Mochila com três compartimentos, corpo 
principal e alças das costas, na cor (pantone 
19- 
3933 tpx), em tecido tectel escamado 100% 
poliester, com plastificação em policloreto de 
vinila sem ftalato, com gramatura mínima de 
461 g/m² e espessura de 0.43mm, conforme 
laudos fornecidos por laboratório 
credenciados pelo inmetro. Bolso superior, 
canal do zíper, bolso inferior, foles do bolso 
inferior horizontal, canal do zíper bolso 
inferior, reforço da alça na cor (pantone 17-

UND 300 R$ 67,00 20.100,00 
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4131 tpx) em tecido plano de armação em tela 
efeito rip stop quadrado 6x6mm 100% 
poliéster plastificado com policloreto de vinila 
sem ftalato com gramatura de 360 g/m², 
espessura de 0,38mm, forro para dublagem de 
material das costas e parte interna do foles 
fundo, forro 100% poliéster com espessura de 
0.35mm e 372.5 g/m² na cor (pantone 19-3933 
tpx). Zíper 8 com laudo com fadiga de pelo 
menos 5000. 
Ambos os tecidos comprovados por laudos 
fornecidos por laboratório de ensaios 
químicos 
têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo 
principal: com altura de 340mm, largura 
290mm, fundo 130mm, foles corpo com 
fechamento através de zíper invertido número 
6 na cor (pantone 18-1763 tpx) e dois cursores 
preto de número 6 na cor preta, com 480mm 
de comprimento, costurado no meio de dois 
folis zíper na cor (pantone 19-3933 tpx), com 
o 
mesmo comprimento do zíper, com o folis 
zíper anterior com 30mm de largura por 480 
mm 
de comprimento, folis zíper posterior com 
72mm de largura por 480mm de 
comprimento, perfazendo um total de 130mm 
de largura. Foles inferior com 
aproximadaemnte 640mm de comprimento 
por 130mm de largura, contendo um bolso 
lateral em material 100% poliester formato de 
colmeia, tela aerada, com medidas de 150mm 
de largura por 150mm de altura, fechamento 
do bolso na parte inferior por costura interna, 
bolso na cor (pantone 19-4010 tpx) com 
fechamento na parte superior em elástico de 
25mm de largura de mesma cor, costurado 
dobrado com 12mm de cada lado, a 20mm da 
costura do foles inferior com o superior, no 
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lado esquerdo da mochila para suporte de um 
squeeze de aproximadamente 300ml. Na parte 
interna do compartimento principal lado 
esquerdo deverá conter etiqueta interna em 
tecido resistente com a logomarca do 
fabricante, cnpj, composição do tecido e 
demais informações, em conformidade com a 
legislação instituída pelo cometro. Costas: 
almofada, confeccionada em tecido 100% 
poliester com gramatura de 461 g/m 
   TOTAL: 20.100,00 

ATA 23/2022. 
RR ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 15.292.367/0001-01 
LOTE 27:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Botão sortido 100 gramas o pacote contendo 
botões de varias cores, modelos e formatos, 
podendo variar de 11mm a 25mm, possui cores 
lisas e trabalhadas, com brilho e foscos. 

Pct 500 R$ 11,99 5.995,00 

   TOTAL: 5.995,00 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 15 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
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4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
4.2.14 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; bem como retirar do depósito, tendo em vista que a contratada faz a 
entrega do produto contratado e em algumas vezes o produto não está em conformidade e aquela 
demora em fazer a retirada do produto, que permanece ocupando espaço no deposito de materiais.  
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
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07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.305.0008.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.305.0008.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 164, DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Exonera membro do Conselho 
Tutelar de Paraíso do Norte. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 23/08/2022, o (a) Senhor (a) Verediana Eliza 
Correa de Oliveira, matrícula nº 1513-4, portador da Carteira de Identidade - RG sob nº 
5.308.250-5 SESP/PR, membro integrante do Conselho Tutelar de Paraíso do Norte. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 22 de agosto de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa VENDRAMINI 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1546 
SALA - CEP: 87800000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 03.767.387/0001-02, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor LUARA DEMORI VENDRAMINI, residente e domiciliado na RUA CUBA, 160 - CEP: 
87800000 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 59/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas em geral, 
visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota 
para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
1 86906 TORNEIRA 1/2 OU 3/4   HERC UN 100,00 5,80 580,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
2 

ABAFADOR DE RUIDOS ABAFADOR DE 
RUIDOS (PROTETOR AUDITIVO)  TIPO 
CONCHA  

VONDER UN 50,00 33,00 1.650,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
4 ABRAÇADEIRA NYLON 400 X 4,6 MM   BRASFOR

T UN 1.000,00 0,35 350,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
5 ABRAÇADEIRA RS FIM 1/2 X 3/4   INCA UN 200,00 1,30 260,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
6 ABRAÇADEIRA RS FIM 3/4 X 1" (19-25) 

ABRAÇADEIRA RS FIM 3/4 X 1" (19-25)  INCA UN 200,00 1,80 360,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
7 ACABAMENTO C40  3/4 EM METAL   LIDER UN 50,00 16,00 800,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
8 ACABAMENTO C52 1. 1/2 18/10    LIDER UN 30,00 22,90 687,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
9 ACABAMENTO PARA VALVULA CROMADA   HIGIBAN UN 30,00 45,90 1.377,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 13 ADAPTADOR SOLD. CURTO 25MM X 3/4' 

ADAPTADOR SOLD. CURTO 25MM X 3/4'  
PLASTILI

T UN 100,00 1,20 120,00 

 

 

 
ME/EPP 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
14 

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50MM X 1 
1/2' ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50MM X 
1 1/2'  

PLASTILI
T UN 100,00 4,80 480,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
19 ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE VASO 

SANITÁRIO   
MUNDIA

L UN 50,00 18,50 925,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
20 ARAME GALVANIZADO 14   GERDAU KG 100,00 22,00 2.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
21 ARAME GALVANIZADO 16 ARAME 

GALVANIZADO 16  GERDAU KG 50,00 22,50 1.125,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
22 ARAME RECOZIDO Nº 18   GERDAU KG 50,00 22,00 1.100,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
28 ARMARIO DE PLASTICO P/ BANHEIRO   HERC UN 30,00 110,00 3.300,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
29 Bacia Plástica - 25 Litros,  alta resistência   KALLA UN 15,00 39,00 585,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
30 BALDE PLÁSTICO 12 LTS   KALA UN 50,00 15,70 785,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
31 BASE DE REGISTRO GAVETA 3/4   LIDER UN 30,00 39,00 1.170,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
32 BASE REGISTRO PRESSÃO 3/4 EM COBRE   LIDER UN 30,00 37,00 1.110,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
36 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO - COR 

BRANCA   KALA PAR 50,00 33,00 1.650,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
37 BUCHA FIXAÇÃO N.10   IVPLAST UN 1.000,00 0,25 250,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
38 BUCHA FIXAÇÃO Nº 06   IVPLAST UN 1.000,00 0,15 150,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
39 BUCHA FIXAÇÃO Nº 08   IVPLAST UN 1.000,00 0,20 200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
42 CABO FLEXÍVEL 10 MM C/ CERTIFICAÇÃO 

NO INMETRO   USAFLEX MT 1.500,00 7,40 11.100,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
45 CABO FLEXIVEL 6MM C/ CERTIFICAÇÃO NO 

INMETRO   USAFLEX MT 1.500,00 4,90 7.350,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
51 

CALÇADO TIPO BOTINA  Calçado tipo botina, 
confeccionado em vaqueta curtida ao cromo, 
fechamento em cadarço, forrado, palmilha de 
montagem em não tecido montada pelo sistema 
strobel, biqueira termoplástica para conformação, 
solado de borracha blaqueado.  

TERRA 
FORTE PAR 100,00 80,00 8.000,00 

 

 

 
LOTE: 001 - LOTE 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

52 CANTONEIRA INTERNA PARA FORRO PVC   PLASTILI
T UN 100,00 3,80 380,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
55 

CAPAS PARA CHUVA (PVC) COM CAPUZ, 
MANGA LONGA E FECHAMENTO FRONTAL 
(DIVERSOS TAMANHOS)  

WONDER UN 100,00 33,00 3.300,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
56 

Cavadeira Articulada com cabo em madeira 1,80 mt 
Cavadeira Articulada com cabo em madeira, 1,80 
mts, com lâmina em aço temperado e pintura 
eletrostática a pó, modelo bico de tucano.  

TRAMON
TINA UN 40,00 105,00 4.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
57 Cesto para lixo com tampa 60 litros   CIPLA UN 50,00 100,00 5.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
61 COLA DE MADEIRA 100G COLA DE 

MADEIRA 100G  
ALMAFL

EX UN 20,00 4,90 98,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
62 Cola de Silicone - Tubo 50 g Cola de Silicone - 

Tubo 50 g  
ORBI 

QUIMICA UN 50,00 4,90 245,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
63 COLA INSTANTANEA  APROXIMADAMENTE 

20G  ALMASA UN 30,00 6,80 204,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
68 CONECTOR PERFURANTE CDP 120   MEI UN 100,00 24,00 2.400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
70 conector split bold 50mm conector split bold 50mm  MEI UN 50,00 11,00 550,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
72 CONJUNTO DE ASSENTO SANITÁRIO COM 

CAIXA ACLOPADA   ICASA UN 15,00 485,00 7.275,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
77 Desingripante lubrificante de uso geral Sintético, 

protege contra ferrugem. com 300ml.  ETANIZ UN 50,00 4,60 230,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
78 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADI 4" 110MM    
HEAVY 
DUTY UN 30,00 18,00 540,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
79 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO 7" 230MM   
HEAVY 
DUTY UN 30,00 72,00 2.160,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
80 DISCO DE CORTE INOX 4.1/2   HEAVY 

DUTY UN 20,00 3,50 70,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
81 DISCO DE CORTE INOX 7 X 1/4 X 7/8   HEAVY 

DUTY UN 100,00 6,90 690,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
82 DISCO DE SERRA CIRCULAR 48 DENTES   HEAVY 

DUTY UN 20,00 64,00 1.280,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
83 DISCO TIPO FLAP 4 1/2 GRÃO 40   HEAVY 

DUTY UN 30,00 7,30 219,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
88 Dobradiça Galvanizada 3 1/2" (3pç) Dobradiça 

Galvanizada 3 1/2" (3pç)  SILVANA JG 20,00 12,60 252,00 

 

 

 
LOTE: 001 - LOTE 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

92 Engate flexível - 50cm 1/2   KRONA UN 80,00 5,90 472,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
93 ENXADA  2.5 LARGA COM CABO  TRAMON

TINA UN 50,00 46,00 2.300,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
94 ENXADÃO 2,5 LIBRAS C/ CABO   PANDOL

FO UN 20,00 40,00 800,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
96 FECHADURA 804/11 OXIDADA   ALIANÇA UN 40,00 67,00 2.680,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
102 FIO DE NYLON P/ CORTAR GRAMA 3MM   EKILON MT 5.000,00 2,00 10.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
103 FITA ADESIVA SILVER TAPE PRATA   BRASFOR

T UN 20,00 12,00 240,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
104 FITA ISOLANTE 20 MTS 19MM   EMPALU

X UN 50,00 5,50 275,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
105 FITA MULTIUSO AUTO ADESIVA 0,10 X 10M   DRYKOFI

TA MT 50,00 4,00 200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
106 FITA VEDA ROSCA 18X25M   BRASFOR

T UN 50,00 6,50 325,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
111 

Garrafão térmico de 5 litros Possuem alça superior, 
pés retráteis, um bocal grande. Isolamento térmico. 
Espuma de PU/PP. Material externo: Plástico. 
Conservação térmica de liquidos frios e quentes 
 
Material atóxico e reciclavél  Conservação térmica 
mínima de 10 horas. Sistema de servir: torneira.  

INVICTA UN 50,00 40,50 2.025,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
117 JOELHO 100MM 90* ESGOTO DN JOELHO 

100MM 90* ESGOTO DN  
PLASTILI

T UN 50,00 8,00 400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
118 JOELHO 150MM 45° ESGOTO JOELHO 150MM 

45° ESGOTO  
PLASTILI

T UN 50,00 37,00 1.850,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
119 JOELHO 150MM 90° ESGOTO JOELHO 150MM 

90° ESGOTO  
PLASTILI

T UN 100,00 38,00 3.800,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
126 JOGO DE CHAVES ALLEN 1,5 A 10MM 11 

PEÇAS   VILA UN 20,00 25,50 510,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
127 JOGO DE CHAVES TORK CRV T10 T 50   VILA UN 20,00 25,50 510,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
129 LAMPADA DE LED BRANCA DE NO MÍNIMO 

12W   
EMPALU

X UN 50,00 9,00 450,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
132 LAMPADA LED BULBO BRANCA DE NO 

MÍNIMO 30W 6500K BIVOLT  
EMPALU

X UN 50,00 26,00 1.300,00 

 

 

 
LOTE: 001 - LOTE 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

135 LIXA FERRO 180   WONDER UN 500,00 2,90 1.450,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
136 MANDRIL PARA FURADEIRA   BRASFOR

T UN 10,00 38,00 380,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
137 MARRETA OITAVA COM CABO 2KG   MINASUL UN 20,00 42,00 840,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
138 MARTELO 27   VILA UN 20,00 36,00 720,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
139 MARTELO Nº29   VILA UN 20,00 29,00 580,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
140 MASSA ADESIVA A BASE DE RERINA EPÓX 

100G   
POLY 
EPOX UN 50,00 9,50 475,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
143 OCULOS DE PROTEÇÃO SS5-I INCOLOR    HAMASTI

L UN 100,00 12,00 1.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
148 PARAFUSO CABEÇA CHATA 

BRICOMATIZADO 50X60   
JOMARC

A UN 1.000,00 0,43 430,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
149 PARAFUSO CABEÇA CHATA 

BRICOMATIZADO 50X80   
JOMARC

A UN 1.000,00 0,65 650,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
150 PARAFUSO CABEÇA PONTA AGULHA   MISTER UN 7.000,00 0,07 490,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
151 PARAFUSO P/ VASO C/ BUCHA 10   VIT UN 50,00 1,79 89,50 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
154 Picareta estreita com cabo 90cm   TENAGE UN 20,00 79,00 1.580,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
157 PONTEIRO MANUAL REDONDO 12''   TENAGE UN 20,00 25,00 500,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
162 Prego c/ Cabeça 17X21 (1kg)   GERDAU SC 100,00 20,50 2.050,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
164 Prego c/ Cabeça 20X48 (1kg)   GERDAU PCT 200,00 20,50 4.100,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
165 Ralo Sifonado Quadrado Cromado Ralo Sifonado 

Quadrado Cromado  ASTRA UN 100,00 13,90 1.390,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
171 SERRINHA MANUAL 12" 24 DENTES   STARRET UN 100,00 10,00 1.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
178 TALHADEIRA CHATA LISA 12" TALHADEIRA 

CHATA LISA 12"  TENAGE UN 20,00 21,50 430,00 

 

 

 
LOTE: 001 - LOTE 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

179 TE 100MM ESGOTO TE 100MM ESGOTO  PLASTILI
T UN 100,00 12,00 1.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
181 TE REDUÇÃO SOLDAVEL 50MM X 25MM   PLASTILI

T UN 150,00 8,20 1.230,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
183 TE SOLDÁVEL 32 MM   PLASTILI

T UN 150,00 4,30 645,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
184 TE SOLDÁVEL 50 MM   PLASTILI

T UN 150,00 10,70 1.605,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
190 Trena emborrachada (5m)   DECORL

UX UN 30,00 21,00 630,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
191 TUBO 25MM SOLDAVEL   PLASTILI

T UN 100,00 30,00 3.000,00 

TOTAL 131.558,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais/serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 59/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços no 
período, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados 
(durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 

 

 

 
 
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais determinados pelo 
Município de Rondon, e ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão de 
Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito 
pela Administração.. 
 
4.3 Local de entrega: A ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, emitida 
pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 

 

 

 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
 
6.2 Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por 
dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 

 

 

 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 55/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 

 

 

 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 

 

 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 59/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

 

 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 17/08/2022. 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON           VENDRAMINI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO  
      Roberto A. Corredato                                             Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 

DECRETO Nº 5936/2022 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.987 de 29 de dezembro de 2021.. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 302.382,00 (trezentos e dois mil 
trezentos e oitenta dois reais) na seguinte dotação orçamentária: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 5.000,00 
5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     

04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 4.450,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL     

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 34.500,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.300,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 8.100,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL     
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     

103 5% Sobre Transferências Constitucionais     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 18.480,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
103 5% Sobre Transferências Constitucionais     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 5.120,00  
 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
104 Educação 25% sobre Impostos     

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 7.100,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     

12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     

104 Educação 25% sobre Impostos     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.320,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     
104 Educação 25% sobre Impostos     

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 10.000,00 
9.001 DIVISÃO DE CULTURA     

13.392.0004.2030 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS CULTURAIS     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 2.500,00 

9.001 DIVISÃO DE CULTURA     
13.392.0004.2030 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS CULTURAIS     

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 31.512,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.301.0005.2036 MANUTENÇÃO DE ACOMPANHAMENTO EM SAÚDE     
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

1051 
Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  
ao vencimento dos     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 120.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

10.302.0006.2044 MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE     
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -     
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 30.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS     

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 10.000,00 
 

 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO 
AGROSILVAPASTORIL     

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total  R$ 302.382,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o 

excesso de arrecadação das seguintes receitas: 

I. 35.902,20 (trinta e cinco mil novecentos e dois reais e vinte centavos) 1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA; 

II. 31.481,13 (trinta e um mil quatrocentos e oitenta e um reais e treze centavos) 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E 
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS 

III. 32.300,15 (trinta e dois mil e trezentos reais e quinze centavos) 1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN – PRINCIPAL 

IV. 13819,13 (treze mil oitocentos e dezenove reais e treze centavos) 1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 

V. 50.990,70 Cinquenta mil novecentos e noventa reais e setenta centavos) 1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00 
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 
DE JULHO – PR 

VI. 36.780,31 (trinta e seis mil setecentos e oitenta reais e trinta e um centavos) 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL – PRINCIPAL 

VII. 69.596,38 (sessenta e nove mil quinhentos e noventa e seis reais e trinta oito centavos) 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 

VIII. 31.512,00 (trinta e um mil quinhentos e doze reais) 1.7.1.3.50.1.1.10.00.00.00.00 PROG AGENTES 
COMUT SAUDE - ACS FT 1051 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeiro e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 
2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº  61/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITADA GRADUADA, PEDRA RACHÃO, PEDRA 1/2, 01 E 3, PEDRA MATACO 
 
ABERTURA: 05 de setembro de 2022 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: plataforma  www.comprasbr.com.br 
 
Querência do Norte-PR, 22 de agosto de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 



Edição - 19.106publicação legal

Edição - 19.106publicação legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022 
PROCESSO ADM. Nº 165/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Aquisição de 
tambores de graxa para o setor de Serviços Urbanos do município de 
Santo Antônio do Caiuá, conforme descritos e especificados no anexo I 
deste instrumento convocatório - Termo de Referência. ABERTURA: A 
abertura do certame será às 15h:00min do dia 05 de setembro de 2022. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 22 de agosto de 2022. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022 
PROCESSO ADM. Nº 164/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Aquisição de 
laminas, porcas e parafusos para a Moto - Niveladora, através do 
Departamento municipal de Serviços Urbanos, conforme descritos e 
especificados no anexo I deste instrumento convocatório -Termo de 
Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do 
dia 05 de setembro de 2022. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 22 de agosto de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 208/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 50/2022, Processo Licitatório 
N.º 79/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
50/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES  E RECARGAS DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
EXTINPAR EXTINTORES PARANAVAI LTDA – CNPJ: 45.271.221/0001-32 no valor total de 
R$ 1.416,00 (hum mil quatrocentos e dezesseis reais). 
 
EXTINTORES MARINGAENSE LTDA – CNPJ: 84.981.877/0001-09 no valor total de 
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 22 de agosto de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 

PORTARIA N.º 165, DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Destituir a partir de 01/08/2022 a Função Gratificada do (a) servidor (a) 

municipal abaixo relacionado (a), conforme discriminação: 
MAT NOME SÍMB FUNÇÃO 

702-1 José Antônio dos Santos FG-3 
Supervisor/Coordenador de setor do Departamento de 
Serviços Públicos 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e retroage seu 

efeito a 01/08/2022. 
 

Paraíso do Norte, 22 de agosto de 2022. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022 
OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos como motosserra, soprador, roçadeira e 
varredeira de piso. 
ABERTURA: Dia 05 de setembro de 2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nº - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 05 de setembro de 2022. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022 
PROCESSO ADM. Nº 166/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa objetivando o fornecimento 
futuro e parcelado de kits Natalinos para atendimento das famílias 
beneficiárias dos serviços prestados pelo Centro de Referência em 
Assistência Social - CRAS, conforme descritos e especificados no anexo 
I deste instrumento convocatório - Termo de Referência. ABERTURA: A 
abertura do certame será às 09h:00min do dia 06 de setembro de 2022. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 22 de agosto de 2022. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 
 

 
 

 
LEI Nº. 272/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento do 
Piso Salarial Nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de 
Combate às Endemias – ACE, na forma que 
dispõe a Art. 198, § 8º, § 9º e § 11 da 
Constituição Federal. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte Lei:  

 
Art. 1º - Fica estabelecido, nos termos do art. 198 §7º da Constituição 

Federal, que a remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias – ACE passa a ser de 2 (dois) salários mínimos nacionais, a 
partir da data definida pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, 
repassados pela União. 

 
Art. 2º - O vencimento dos Agente Comunitário de Saúde e dos Agentes 

de Combate às Endemias não poderá ser inferior ao piso nacional da categoria 
definido pelo Art. 198, § 9º da Constituição Federal. 

 
Art. 3º - O cumprimento do que dispõe o caput do Art. 1º e Art. 2º da 

dessa Lei, fica condicionado ao repasse por parte da União, nos termos do Art. 198, § 
9º da Constituição Federal, ficando o Município obrigado a pagar o piso a partir do 
recebimento do recurso por parte da União. 

 
Art. 4º- Nos termos do Art. 198, §11º da Constituição Federal, os recursos 

financeiros repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento ou 
de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de 
combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de 
despesa com pessoal. 

 
Art. 5º- As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta do 

Orçamento Geral do Município e dos repasses da União, ficando o Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito especial e suplementação orçamentária, para 
atender as despesas com os reflexos decorrentes desta Lei. 

 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 01 de julho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, aos 22 de agosto de 2022 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2022. 
 

Aos 22 dias de agosto de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES  E 
RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANALTINA DO PARANÁ, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme 
abaixo: 
 
EXTINPAR EXTINTORES PARANAVAI LTDA – CNPJ: 45.271.221/0001-32.  

LOTE 1: Lote 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RECARGA DE EXTINTOR PQS 04kg UND 28 R$ 17,00 476,00 
   TOTAL: 476,00 

LOTE 2: Lote 2 
Descrição Unidad

e 
Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

REGARCA EXTINTOR PQS 04kg ABC UND 13 R$ 23,00 299,00 
   TOTAL: 299,00 

LOTE 3: Lote 3 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RECARGA DE EXTINTOR PQS 06kg UND 14 R$ 20,00 280,00 
   TOTAL: 280,00 

LOTE 4: Lote 4 
Descrição Unidade Qua

nt. 
Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

RECARGA DE EXTINTOR PQS 06kg 
ABC 

UND 1 R$ 20,00 20,00 

   TOTAL: 20,00 
LOTE 5: Lote 5 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RECARGA DE EXTINTOR PQS 08kg UND 3 R$ 23,00 69,00 
   TOTAL: 69,00 

LOTE 7: Lote 7 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RECARGA DE EXTINTOR AP 10lt UND 16 R$ 17,00 272,00 
   TOTAL: 272,00 

 
EXTINTORES MARINGAENSE LTDA – CNPJ: 84.981.877/0001-09. 

LOTE 6: Lote 6 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RECARGA DE EXTINTOR CO2 06kg UND 4 R$ 65,00 260,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
   TOTAL: 260,00 

 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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S10 ADVANTAGE - 2008, 
Ar condicionado, Dire-
ção Hidráulica, Câmera 
de ré, Trava Eletricas, Vi-
dros Elétricos, Multimídia, 
Bloqueio de diferencial, 
Manual e chave reserva, 
Placa Mercosul, Motor 
2.4, Flex, 164.776km, SEM 
LEILÃO, SEM SINISTRO, 
ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO, Raphael 
Ferreira - (44) 99142-8770 
Whatsapp.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
CELTA LT 1.0 - 2015, BRAN-
CO, AIRBAG, AR, DH, FLEX. 
R$ 37.000,00 - FONE: 
99850-8038.

S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

FAN 160 CC - 2016, PRETA, 
FREIO A DISCO, PARTIDA 
ELÉTRICA. R$ 13.000,00 - 
FONE: 99850-8038.

FIAT TORO FREEDON 
FLEX - PRATA, COMPLE-
TA, AUTOMÁTICA, 2017. 
R$ 89.990,00 ((ABAIXO DA 
FIPE)) - FONE: 99917-0588.
__________________________
NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. 
R$92.900,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, ANO 
2021, TOP DE LINHA - R$ 
184.900,00. FONE: 99917-0588.
__________________________
UNO ATTRACTIVE 1.4 - 2011. 
Veiculo Periciado - Ar con-
dicionado, Câmbio Manual, 
Direção Hidráulica, Vidros 
Elétricos, Travas elétricas, 
Placa Mercosul, Motor 1.4, 
flex, 140.793km, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, Raphael Ferreira - 
(44) 99142-8770 Whatsapp.

F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-17047.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
GOL G5 - 2011, Ar 
condicionado,Direção Hi-
dráulica, Câmbio Manual, 
Vidros Elétricos, Retro-
visores elétricos, Travas 
elétricas, Placa Mercosul, 
Motor 1.0 Flex, 124.610km, 
SEM LEILÃO, SEM SI-
NISTRO, ACEITO TROCA 
MEDIANTE AVALIAÇÃO, 
Raphael Ferreira - (44) 
99142-8770 Whatsapp.
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLE-
TO, ANO 2020, BRANCO, 
REVISADO. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NIVUS HIGHLINE - TOP, 
2021, BRANCO, REVISA-
DO “NA GARANTIA”, SU-
PERNOVO. R$ 129.990,00 
- FONE: 99917-0588.

SAVEIRO G5 CE - 2011, 
Veículo Periciado, Ar 
condicionado, Direção 
Hidráulica, Vidros Elé-
tricos, Câmbio Manual, 
Retrovisores elétricos, 
Travas elétricas, Placa 
Mercosul, Motor 1.6, 
Flex, 171.318km, SEM 
LEILÃO, SEM SINIS-
TRO, ACEITO TROCA 
MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO, Raphael Ferrei-
ra - (44) 99142-8770 
Whatsapp.

POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. 
R$ 31.900,00 -  Fone: 
99917-0588.

CITROEN C4 HATCH - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.


